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CONIVÊNCIA FAMILIAR PARA COM O INFRATOR

Geovani C. Bezerra Janielly A. de Morais
Prof. Dra. Janina M. Sanchez, orientadora.

uma discussão sobre a conivência das famílias cearenses com os infratores presentes no seio familiar e perguntamo-nos, 

buscamos uma medida amostral de como se comportam as famílias, ou pelo menos, de como os universitários veem as posturas 

Palavras-chave: 
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o reconhecimento da união estável desde 2011, e, em 2013, o Supremo Tribunal Federal reconheceu também o casamento 
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 shopping
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A ARTE DA LITERATURA E SUAS CONEXÕES COM O DIREITO

, de Sófocles, ou 
locais recentes, como , de Jader de Carvalho, ou 

, 

Palavras-chave:  
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A ATUAÇÃO DO SINDICATO NO BRASIL E SUAS NOVAS 
CARACTERÍSTICAS

Palavras-chave:
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INFLUÊNCIA AMERICANA PARA EFETIVAÇÃO DO GOLPE MILITAR DE 64
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 a precariedade da sociedade brasileira e a  de 

Palavras-Chav
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MINHA CASA MINHA VIDA: O SONHO (OU PESADELO?) DA CASA 
PRÓPRIA 

Lucas B. Lobato, autor;
, coautor;

Sandra Helena Lima Moreira, professora orientadora.

locus

mutuários possibilidades reais de pagamento de seus débitos por meio da oferta de trabalho e renda vinculada ao débito da 

Palavras-chave: Minha Casa Minha Vida. Mutuário. Caixa Econômica.
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Palavras-chave: Polícia Militar. Estado  Comunitária. 
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AÇÕES DESCRIMINATÓRIAS POSITIVAS EM FAVOR DA MULHER

Em virtude de a cultura ocidental ter-se desenvolvido patriarcalmente, as mulheres, desde priscas eras, foram vistas como coisas, 

Palavras-chave:
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Palavras-chave:
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SÍNDROME DE ALIENAÇÃO PARENTAL

ato de alienar é geralmente alimentado pelo ascendente guardião e, na maioria dos casos, ocorre no ambiente materno, 

Palavras-chave: Alienação Parental. Vínculo Conjugal. Síndrome. Genitor
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REMUNERAÇÃO COM BASE NOS PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS

, pro misero

Palavras-chave:
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ABUSO SEXUAL DE CRIANÇA E ADOLESCENTE

A violência pode acontecer em vários locais como na própria casa, na escola, no local de lazer e no âmbito familiar, por isso 

Alunas: 
Turma: 311N12     Turno: Noite       Sala: 1202
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– professor orientador.
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DESARMAMENTO NÃO É SEGURANÇA PÚBLICA
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AS ZEIS COMO INSTRUMENTO DE EFETIVAÇÃO DO DIREITO 
FUNDAMENTAL À MORADIA

2

Palavras-chave:

FORMULÁRIO DE APRESENTAÇÃO DOS RESUMOS 
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1 INTRODUÇÃO

 e busca, 

 1 

a lógica situacional2

argumentos de autoridade amplamente empregados nos 

não o é, tenta-se transferir a aura de verdade situacional da 

vigente, pretendeu-se conhecer os pressupostos e 

Fez-se um percurso teórico de Miguel Reale 3

2 REFERENCIAL TEÓRICO

O principal aporte teórico deste trabalho reside na obra de 

tridimensional 

palavras fato, valor e norma.

De acordo com Reale, contudo, tal reconhecimento se 

TEORIA TRIDIMENSIONAL DO DIREITO E CRÍTICA: FUNDAMENTOS 
PARA A COMPREENSÃO JURÍDICA INTEGRAL E CONCRETA

Ricardo Henrique Silva de Sá Cavalcanti 1

Fayga Silveira Bedê 2** 

Sumário

RESUMO

Palavras-chave

**
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 Paul Feyerabend 10 e Karl Popper 11, epistemólogos 

do trabalho, essa decisão se demonstrou proveitosa, tendo 

12

a valores 

A busca pelo conhecimento é um empreendimento por meio 

13 Kuhn rotula 

  Mas, ao 

na doutrina, ela ainda não foi capaz de envolver o universo 

e  estão sempre presentes e 

tridimensionalidade genérica ou abstrata, caberia ao 

 e 
resulta o momento 
e integrante nos limites circunstanciais de lugar e de 

6 

Sua abordagem seria concreta por considerar a realidade 

elementos: fato, valor e norma por meio de um processo 

coerência e consistência entre os diversos momentos do 

7

8

.
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21

lhe o caráter de produto de circunstâncias pessoais e 

moldam nossa visão do mundo sem serem acessíveis a uma 
22

23

imutáveis e absolutamente obrigatórios para conduzir 
os negócios da ciência depara com considerável 

elaborar e defender hipótese ad hoc, ou hipóteses 

26

o conhecimento não é uma série de teorias 

princípio, em grande parte, uma promessa de sucesso 

 ciência normal 
provoca dois efeitos opostos, sendo o primeiro o de restringir 

16

18

um único problema, nem notavelmente bem-sucedido com um 

20
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36

la mais clara e precisa, considerando-se, evidentemente, os 

arbitragem calcada primordialmente no poder, em detrimento 

O pensamento de Popper, por sua vez, funciona, 
simultaneamente, como contraponto e como complemento 

mas, também, não há nenhum problema sem 

 Para ele, conhecimento e ignorância são, portanto, as duas 
faces de um problema 

novos supostos conhecimentos no intuito de sanarem a 
 

A ignorância induz a busca por novos conhecimentos, e os 

28

futuros, segundo as diversas circunstâncias de lugar e de 

30

 devem ser confrontados 

surge com pressupostos teóricos, e não antes deles, e uma 

31

valor e norma devem ser compreendidos, concomitantemente, 

32

33

afoga os aspectos formais sob grande variedade de 
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Devendo-se, portanto, prezar pela precisão, pela civilidade 

Pode-se resumir a metodologia popperiana por meio dos 
seguintes corolários:

e a aceitamos, acima de tudo, como digna de ser 

verdade, tais como: 

38 

Tal verdade é enunciada, portanto, em consonância com o 

aprender de nossos erros não pode ser entendida 

simplesmente consiste em um fracasso em viver de 

ou falso, um enunciado pode representar uma melhor 
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As inconsistências no conhecimento são a razão da ciência, a 

argumento de autoridade dos tribunais ou das correntes 

5 CONCLUSÃO

REFERÊNCIAS

Teoria tridimensional do direito: preliminares 

Jurídica: diálogo cruzado entre o empirismo baconiano e o 

Opinião Jurídica
Lógica das ciências sociais

Teoria tridimensional do direito: 

A análise foi desenvolvida por meio da lógica situacional, 

impostas pela natureza tridimensional do Direito e as 

corroborando-se a ideia de Feyerabend acerca do papel 

4  ANÁLISE DOS RESULTADOS

tempo e com base em argumentos racionais, as propostas 

Fundamentada na lógica situacional, ela passa a conformar 

de um problema, assim como a clareza, a fecundidade, a 
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Contra o método.
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PRINCÍPIO DA PROPORCIONALIDADE E O CASO DE MAYARA PETRUSO

* 1**
SUMÁRIO: 

RESUMO

Palavras–chave: 

*

**

1. INTRODUÇÃO

Dessa forma, o princípio da proporcionalidade não busca 

outro ou mais importante, os dois devem estar no mesmo 

O princípio da proporcionalidade é considerado um direito 

2. REFERENCIAL TEÓRICO

2.1 Ordenamento  jurídico como sistema
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estudados de maneira isolada, mas devem ser consideradas 

ao mesmo ordenamento e com o mesmo âmbito de 

entre regras, o aplicador do Direito deverá optar pela regra 

a unidade e o funcionamento sistêmico do ordenamento 

2.2 Direitos humanos e fundamentais

De acordo com George Marmelstein, 

e culturais, fundamentados na igualdade e originados pela 
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Petruso
2 dizem 

ideias ou ideais, mas passam a serem inseridos nos códigos, 

os princípios, entendidos em sua dimensão normativa, são 

concreto deve estar, sobretudo, em consonância com 

O princípio da proporcionalidade se consubstancia em uma 

3 

 

pensamento pode afetar o direito de outrem, como o direito 

se poderão submeter os direitos envolvidos a um processo de 

6

dos princípios e direitos, bem como dos interesses e bens 

fundamentais, por meio do princípio da proporcionalidade, 
é preciso analisar o caso concreto, por isso será estudado, 

Dilma Roussef ter vencido para Presidência da República, 
a universitária Mayara Petruso postou mensagens 

Mayara Petruso foi condenada a um ano, cinco meses e 



54

Unichristus DIREITO | ano 2014

Parte 1 | Encontro de Iniciação – Artigos

mensagem teve em todo Brasil e até em outros países e do 

comunitário e ao pagamento de multa, Mayara Petruso sofreu 

do escritório de advocacia onde atuava como estagiária, ter 

por muitas pessoas, tendo de se esconder, e por alguns de 

4. ANÁLISE DOS RESULTADOS

Os dados a respeito do caso de Mayara Petruso foram 

conteúdo a respeito do princípio da proporcionalidade foi 

Mayara Petruso ultrapassou os limites do princípio fundamental 

5. CONCLUSÃO

direitos fundamentais e seus princípios, como o da liberdade 

Como foi observado no tópico anterior, o princípio da 

convertendo-se em verdadeiro direito fundamental no 

no seio de um estado autoritário e totalitário, visto 

O princípio da proporcionalidade é, portanto, um direito 

8 

o princípio da proporcionalidade é um direito fundamental 

realidade mais ampla, isto é, de um direito fundamental 



55

Unichristus DIREITO | ano 2014

Parte 1 | Encontro de Iniciação – Artigos

o papel de preservar direitos fundamentais consoante 

decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados 

Desse modo, o princípio da proporcionalidade tem grande 

com mais facilidade e igualdade, nos casos concretos, esses 

6. REFERÊNCIAS

Teoria do Ordenamento Jurídico. São 

Curso de Direitos Fundamentais. 

de Guerra Filho

Teoria Pura do Direito. 

São Paulo: Revista 

modernidade. 

Os direitos fundamentais como 
 Porto Alegre: Sergio Antonio 

1 

. 

 



56

Unichristus DIREITO | ano 2014

Parte 1 | Encontro de Iniciação – Artigos

1 INTRODUÇÃO

parte dos ingressos no Curso de Direito possuem importantes 

um semestre não é o bastante para solucionar todas essas 

habilidades e competências até então adormecidas ou 

2 REFERENCIAL TEÓRICO

2.1 Contexto Geral 

O mundo vem passando por um intenso processo de 

fato, o mundo moderno, das certezas, da solidez, das ideologias 
1 e da prevalência da 

2, caracterizado 
3

época aparentemente 
kelseniana, pós-freudiana  

ENSINO JURÍDICO EM DEBATE: ANÁLISE DA CÁTEDRA“TÓPICOS 
ESPECIAIS EM DIREITO I”

SUMÁRIO: RESUMO. 1 INTRODUÇÃO. 2 REFERENCIAL TEÓRICO. 
3 METODOLOGIA

4 ANÁLISE DE RESULTADOS. 5 CONCLUSÃO. 6. REFERÊNCIAS

RESUMO

Palavras-chave: 
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com o ensino tecnicista, instaurado ao longo do período do 

tecnicista teve sua importância, pois o Brasil passava por um 

Ditadura Militar, não seria interessante fomentar um ensino 

estabelece, entre vários outros importantes pontos:

integrar o estudante no campo, estabelecendo 

conteúdos essenciais sobre Antropologia, Ciência 

necessidade de tentar preencher algumas lacunas intelectuais 

debutavam no mundo acadêmico possuíam sérios problemas 

incapacidade dos cursos de Direito no Brasil em formarem 

Psicologia, as artes em geral, não são simples diletâncias, mas 

 de 

6 

de forma mais veloz, se comparadas ao período moderno, 
sendo necessário ao Direito tentar melhor compreendê-las a 

do Estado, é reconhecida a união estável entre o homem e 
a mulher 

do ponto de vista antropológico e psicológico, mas isso 
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ou 

não 

do Direito, sendo isso possível pelo fato de esses autores não 

mas sim por buscarem ir além, modernizando a ciência 

2.2.1 Direito e Literatura

do mestre Miguel Reale:

Conhecem os senhores evidentemente a personalidade 

10

zonas de conforto, pois é necessário beber de outras fontes, 

8 
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11

uma categoria comumente chamada de 

12

direito no processo de ensino-aprendizagem ainda se 

outro prisma, pode tornar-se ferramenta importante no 

a linguagem escrita e culta, contribuindo diretamente 

13

perceber como outros estudiosos estão tratando o problema 

geral, bem como buscou-se observar as técnicas e ferramentas 

trazendo para o Direito elementos de outros ramos do 
conhecimento, colhendo alguns de seus elementos, tendo 

trazendo elementos das ciências sociais, como defendeu 

4 ANÁLISE DOS RESULTADOS
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fato de os alunos terem, comprovadamente, evoluído em suas 
habilidades e competências, como oratória e performance 

5 CONCLUSÃO

dos alunos ingressos, pois, decisivamente, corrobora para 

REFERÊNCIAS

180 anos do ensino 

: 

: e 

: o papel das disciplinas 

São Paulo: 

Direito & Literatura
Núria Frabris Editor, 2010

Dicionário de cultura literária
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1 INTRODUÇÃO

casos, pelo genitor detentor da guarda, pois, muitas vezes, 

o crescente número de divórcios, acaba por aumentar a 

se aduz e, por vezes, o Poder Judiciário não consegue detectar 

consensual e relacionamento amigável entre os genitores, eis 

traumas futuros nem mesmo ser manipulada pelo alienador, 

inventar histórias infundadas, ideias falsas, tudo no intuito 

ALIENAÇÃO PARENTAL: GUARDA COMPARTILHADA – PROBLEMA OU 
SOLUÇÃO?

6

SUMÁRIO:

RESUMO

Palavras-chave

*
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e desenvolvimento, as melhores formas de ser detectada a 

2 REFERENCIAL TEÓRICO 

2.1. Evolução histórica da família no ordenamento 
jurídico

A família está inserida no meio social desde os primórdios 
da humanidade, entretanto, foi passando por inúmeras 

seus descendentes não emancipados, sobre a 
sua esposa e as mulheres casadas com manus 

comum vivo mais velho era, ao mesmo tempo, 
1

Aos poucos, progressivamente, a realidade foi sendo 

2

não se restringindo somente ao conceito de casamento nem 

3 

não guardam vínculo parental consanguíneo, dentre outros 

a união estável entre o homem e a mulher como 

mecanismos para coibir a violência no âmbito de suas 

principal a mútua assistência e a comunhão plena de vida, 

2.2 Conceito de Alienação Parental 
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adolescentes, portanto ambos deverão cumprir direitos 

referida lei, 

do adolescente promovida ou induzida por um dos 

o adolescente sob a sua autoridade, guarda ou vigilância 

disputa irresponsável travada pelos pais, no seio familiar, 

tornar-se um adulto frustrado, fracassado, não conseguindo 

Alienação Parental

detentor da guarda age para desmoralizar o genitor alienado 

6

e um dos genitores acaba denegrindo a imagem do outro 

A Síndrome de Alienação Parental é um transtorno 
psicológico que se caracteriza por um conjunto 
de sintomas pelos quais um genitor, denominado 
cônjuge alienador, transforma a consciência de seus 

atuação, com objetivo de impedir, obstaculizar 
ou destruir seus vínculos com o outro genitor, 
denominado cônjuge alienado, sem que existam 

Em outras palavras, consiste num processo de 
programar uma criança para que odeie um de seus 

criança ingressa na trajetória de desmoralização 
7

possível amizade ou, até mesmo, um bom relacionamento 

Entretanto, essa modalidade de guarda não se confunde com 
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referencial de casa principal, vivendo com um dos genitores, 
8

2002, 

o Compreende-se por guarda unilateral a atribuída 

. 

pais residirem em cidades, estados, ou até mesmo em 

de guarda como forma mais usual e, apenas em casos de 

Após o divórcio, muitas vezes, o casal não consegue manter 
um bom relacionamento, ou ao menos o respeito, e isso 

10 

tornando-se uma pessoa sem referencial, muitas vezes, paterno, 

 

ser aplicada pelo Poder Judiciário, inclusive, como meio 

poderá ser:

I 

II 

tempo necessário ao convívio deste com o pai e com a 

11
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12

2.4 Poder Judiciário e Alienação Parental

A tendência, de um modo geral, é imediatamente levar 
o fato ao Poder Judiciário, buscando a suspensão das 

não encontrando outra saída senão a de suspender a 

envolvidos- , durante todo este período cessa a 

13

Nesse contexto,
em acertado entendimento, tem decidido:

decorrência do poder familiar, o pai não guardião tem 

menor durante o convívio com o genitor, bem como 
. 

de Vasconcellos Chaves, Julgamento: 26 de fevereiro de 

do caso, poderá o Juiz suspender o poder familiar do guardião 

e, com isso, permite o desenvolvimento de uma convivência 

seguintes incisos:

poderá ser:

tempo necessário ao convívio deste com o pai e com a 

o

importância, a similitude de deveres e direitos atribuídos 

o 
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o 

o 

o 

da medida, considerados, de preferência, o grau de 

o

processuais aptos a inibir ou atenuar seus efeitos, 
segundo a gravidade do caso:

II - ampliar o regime de convivência familiar em favor do 

residência do genitor, por ocasião das alternâncias dos 

adolescente, e o abuso acaba prolongando-se e tomando 

online

4 ANÁLISE DOS RESULTADOS

4.1 Alienação Parental

toda a sua infância alienada, sendo confundida pelo alienador, 

vida, até chegar ao ponto de não conseguir mais reverter a 

5 CONCLUSÃO 
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saúde mental e emocional da prole em virtude dos interesses 

na ausência de um provável acordo entre os pais, poderá o 

REFERÊNCIAS

: uma nova lei 
 

Síndrome da 
Alienação Parental (SAP). Disponível em 

Síndrome da 

Direito de Família

Manual de Direito das Famílias

Incesto e Alienação Parental: 

Direito Civil Brasileiro, v. 6, Direito de 
Família

Manual de Direito das Famílias

Maria Berenice Dias

Direito Civil Brasileiro, v. 6, Direito de 
Família

Direito Civil – Famílias

Direito Civil Brasileiro, v. 6, Direito de 
Família

Manual de Direito das Famílias

Síndrome da Alienação 
Parental, o que é isso? 
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1 INTRODUÇÃO

Os seres humanos vivem em uma sociedade cada vez mais 

entre os povos e onde é, portanto, cada vez mais comum a 

entes privados, ligados aos mais diversos ordenamentos 

ocorrência de crime, pois o outro genitor possui o direito de 

O Direito Internacional Privado brasileiro, principal fonte 

os Estados envolvidos no fato, bem como o acionamento da 

2 REFERENCIAL TEÓRICO

Para efeitos de melhor compreensão, trabalhar-se-á, a seguir, 

abordados os aspectos principais sobre o caso Sean Goldman 

2.1 Declaração Universal dos Direitos Humanos

ASPECTOS DO SEQUESTRO INTERNACIONAL DE CRIANÇAS À LUZ DO 
DIREITO INTERNACIONAL PRIVADO E DO DIREITO INTERNACIONAL 

DOS DIREITOS HUMANOS

, orientador

SUMÁRIO:

Palavras-Chave: 

*
**
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principalmente, pela sua vulnerabilidade perante os demais 

biológico e psicológico diferenciados, devendo, dessa modo, 

O referido pacto internacional possui alcance mundial, o 

alcance dos direitos promovidos no teor do acordo são de 

internacional, tornou-se mais fácil, bem como deu maior 

seguintes, também citados por sua suma importância: 

direitos e deveres de seus pais, tutores ou outras 
pessoas responsáveis por ela perante a lei e, com essa 
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competentes determinarem, em conformidade com a 

estes vivem separados e uma decisão deve ser tomada 

uma medida adotada por um Estado Parte, tal como 

básicas a respeito do paradeiro do familiar ou familiares 

Internacional de Crianças

importância primordial e especial sobre os demais, devido 

1

nos seguintes termos:

da transferência ou 

tenha residência habitual num Estado Contratante, 
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2 

designar uma Autoridade Central encarregada pelas 

apropriadas para:

interessadas, tomando ou fazendo tomar medidas 

interesse do menor envolvido faz-se primordial, e é sobre ele 

3

a maneira como se devem portar os Estados envolvidos 
e a forma de procedência para resolvê-lo, levando em 

Internacional de Menores

tendo esta sido adotada no ordenamento interno brasileiro 

o procedimento se perfaz por meio da Autoridade Central 

contatar o ACAF para preencher o formulário com o pedido 

2.4 O fenômeno à luz do ordenamento interno
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irregularmente, a parte interessada deveria ingressar na 

casos envolvendo principalmente os direitos de família, pode-

Porém, adverte Paulo Lobo sobre o assunto: 

a sociedade em geral, as comunidades, as empresas, 

6

de acordo com a dignidade da pessoa humana, tendo especial 

os direitos básicos se traduzem no regulamento das formas 

processos e procedimentos previstos nessa lei, assim como 

2.4.1 Caso Sean Goldman

a mãe do garoto, Bruna Bianchi, decidiu vir ao Brasil em uma 

nos Estados Unidos, desde o seu nascimento, em 2000, até o 

A permanência de Sean no Brasil havia sido autorizada por 

No ano de 2008, Bruna Bianchi veio a óbito após o nascimento 

Com o apoio da Autoridade Central dos Estados Unidos, 

contra o Brasil, alegando a ilicitude da permanência de Sean 

pela guarda do garoto, o ministro do STF Gilmar Mendes 

internacional e, por meio dele, foi possível conhecer-se mais sobre 

online

tem-se o estudo de caso, com a análise do caso concreto 

4 ANÁLISE DOS RESULTADOS
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como a do caso, devem ser resolvidas da forma mais branda 

5 CONCLUSÃO

do caso concreto, pois cada caso se mostra diferente em seus 

como uma afronta aos direitos humanos fundamentais das 

o Poder Judiciário está valorizando o melhor interesse do 

As famílias envolvidas no fato, igualmente, devem agir de 

do caso, os parentes envolvidos no evento devem procurar 

problema e primando pelo seu bem-estar, pondo-o acima de 

no intuito de não haver nenhum desentendimento futuro 

plausíveis para se combater o problema é a concordância com 

6 REFERÊNCIAS 

Direito Internacional 

Secretaria de Direitos Humanos
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1 Direito Internacional Público e 
Privado

Secretaria de Direitos Humanos

Direito internacional privado: teoria e prática 
brasileira6 Direito Civil – Famílias.
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1 INTRODUÇÃO

busca-se averiguar a previsão, no âmbito do ordenamento 

abordagem acerca dos principais problemas desse tema, 
tomando por base o princípio da dignidade da pessoa humana 

O trabalho está organizado da seguinte forma: no capítulo dois, 

familiar, incluindo os novos modelos de família, elencando 

2 REFERÊNCIAL TEÓRICO

De acordo com Paulo Bezerra1 2 foi o primeiro país 

legalizado, seguindo, assim, vários outros países europeus 

Por unanimidade, o Supremo Tribunal Federal, em 2011, legalizou 

casamento civil, ou de conversão de união estável em casamento, 
3

4

ADOÇÃO POR CASAIS HOMOAFETIVOS

, orientadora.

SUMÁRIO: 

RESUMO

Palavras-chave:

* **11 ***
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O conceito de família vem passando por diversas 

Berenice Dias elencou as espécies, a saber, a família 
matrimonial, a monoparental, a informal, a parental, a 

família matrimonial é a formada por meio do casamento entre 

6

matrimonial, a estável e a monoparental, as famílias não 

8

Ao mencionar a família pluriparental, Maria Berenice Dias:

núcleo, reconstruído por casais onde um ou ambos 

10

11, 

12

13

 

16, 

tal ato era bem visto e aceito, mas não sendo desse modo era 

se considere viver com plena dignidade, pois viver com 
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18

De acordo com Silvo Venosa , em Roma, também havia 

20

21

O Brasil precisou de sessenta e um anos22 para evoluir 

procedimento, fosse resguardado o melhor interesse da 

Dias23

impossível ou é desaconselhável, melhor atende ao 

Independente do estado civil, bastando possuir a maioridade 

Podem adotar os maiores de vinte e um anos, 

Os interessados em adotar devem procurar uma vara de 
família, em sua comarca, onde serão conduzidos a se inscrever 

26, logo depois, os inscritos 

Infância dará um parecer informando se a pessoa inscrita está 

o  O estágio de convivência poderá ser dispensado 

o  A simples guarda de fato não autoriza, por si só, a 

o

ou domiciliado fora do País, o estágio de convivência, 
cumprido no território nacional, será de, no mínimo, 30 

o  O estágio de convivência será acompanhado pela 
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da Juventude, preferencialmente com apoio dos técnicos 

minucioso acerca da conveniência do deferimento da 
28

 
Entretanto, a realidade não é essa, a preferência de alguns 

30

31

princípios fundamentais da dignidade da pessoa humana, o 

32 
devendo prevalecer a felicidade do menor, não podendo 

argumenta a presidente do Conselho Federal de Psicologia, 
Ana Bock:

33

convivendo em sociedade, a sofrerem preconceito e a 

,  e, 

família e se os adotantes realmente estão preparados 

para demonstrar a convivência do deferimento do 

 

4 METODOLOGIA DA PESQUISA

NO QUE CONCERNE ÀS ADOÇÕES POR CASAIS 
HOMOAFETIVOS

viável o reconhecimento da união estável e do casamento de 

brasileiro, mediante a decisão do Juiz de Direito Marcos Brant, 
da Comarca de Santa Luzia-MG, deferiu o pedido de guarda 

36

sua falecida companheira, sendo deferida no ano seguinte, 
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adotada38

 

Brasil foi Dorival Pereira de Carvalho e Vasco Pereira da Gama 
Filho, no ano de 2006, da cidade de Catanduva, estado de São 

 

família, decorrência inafastável é a possibilidade de 

 da 
laudo especializado comprova o saudável vínculo 

6 CONCLUSÃO

Como foi apresentado durante este trabalho, o conceito 

esse fato, várias espécies foram surgindo, como a família 

REFERÊNCIAS 

 

enteado ou a enteada a adotar o nome da família do padrasto 
 Disponível em: 

de conversão de união estável em casamento, entre 
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Direito de família

Manual de Direito das Famílias

Manual de Direito das Famílias

Dias

Novo dicionário da 

Adoção: doutrina e 

Curso de Direito Civil
 

Revista de 

: 

Direito Civil

 da 

VENOSA, Silvio Salvo. Direito Civil

Blog Cena Jurídica.

Conselho 
Nacional de Justiça.

Dicionário etimológico: 

Presidência da República

Presidência da República

. Curso de Direito Civil Brasileiro.

. Manual de Direito das Famílias:

Presidência da República.

Manual de Direito das Famílias

. Manual de Direito das Famílias

Presidência da República

Dicionário etimológico Nova Fronteira 
da língua portuguesa

Novo dicionário da língua 
portuguesa

Manual da Homoafetividade:

Sexualidades Ocidentais: 

Domênico

Adoção

. Direito Civil

Direito Civil
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Presidência da República.

o 
Manual de Direito das Famílias

Maria Berenice Dias. 
Presidência da 

República.

Manual de Direito das Famílias

Presidência da 
República.

Presidência da 
República.

 
Presidência da República

Presidência da 
República

Direito de família:

Hoje em Dia.
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1 INTRODUÇÃO 

A obra deu origem ao 

aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do 

propriedade, nos termos seguintes:

Fundamental, e, sabendo disso, seria ele totalmente 

Segundo Anderson Schreiber, professor de Direito Civil da 
Faculdade de Direito da Universidade do Estado do Rio de 

1

Em uma sociedade caracterizada pelo constante 

também o direito da pessoa humana de manter o 

Doneda:

aumentando seu poder de controle sobre os indivíduos 

O DIREITO À PRIVACIDADE NA SOCIEDADE DA INFORMAÇÃO

12

RESUMO
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3

contribuindo para isso ao divulgarem fatos em redes sociais, 

 demonstra um 

pode ser observado no livro Admirável Mundo Novo, de 

geradas em laboratório, e as pessoas possuem suas vontades 

2 REFERENCIAL TEÓRICO

mais o direito público inter-relaciona-se com o privado6

eco noimos

 

8

a sua tutela

organizar as suas vidas com a menor interferência possível 

social e, posteriormente, estabeleceu as regras de escolha 
de representantes eleitos pelos membros da sociedade para 

10

Rousseau e ganha seu apogeu moderno em Kant11

12 

liberdade para, assim, construir as regras do Direito13

confundindo-se com o marco regulatório do Estado de 

para fazer valer as suas próprias leis e os contratos entre os 
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Com o aprofundamento desse modelo, surgem as primeiras 

o propósito de resguardar o homem do próprio homem, por 

desenvolvendo para abranger outras áreas, regulando outros 

no trabalho, cabendo ao empregador um poder tutelar e 

16 estão presentes 

, referente ao direito de conhecimento sobre 

18

tecnologia e a facilidade do recolhimento, armazenamento, 

 O autor 

o Estado de invadir nossos sótãos em busca do retrato 
de Dorian Gray é menosprezar a amplitude desse direito 

20

Diz-se isso em razão de estar popularizado o uso de 

e, acima de tudo, no desconhecimento dos direitos dos 

21
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ao da privacidade prevalecer, por ele ser merecedor de igual 

principais alvos de tensão ou colisão com a liberdade 

são tênues e há tendência para abuso dessa liberdade, 

22

desenfreado delas ao serem coletadas, pois os dados pessoais 

dos bens sob a forma de dados minimamente 

transferidos

resultaram em enormes bancos de dados dos cidadãos - para 

26

 

por indivíduos mal intencionados28

papo, passando por redes sociais e toda forma de diversão on 
line

, 

 pode ser 
desencadeada, bem como pode surgir uma nova doutrina 

30 

estelionato, furto, fraude, danos materiais e invasão de 

31

ao conceito da proporcionalidade: as câmeras, por 

32

33
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4 ANÁLISE DOS RESULTADOS

escritas em séculos passados, é possível a análise de temas 
bastante atuais, como a invasão da privacidade na presente 

A invasão dessa privacidade, atualmente, está cada vez maior e, 

5 CONCLUSÃO 

Após toda a análise das referidas obras literárias, doutrinárias, 

6 REFERÊNCIAS

Teoria da Norma Jurídica

Arcos

A Era das Revoluções

. Admirável Mundo Novo

KONDER, Carlos Nelson

na sociedade vigiada

Autolimitação do direito a 

2012. 

 Direitos da Personalidade

diante dos avanços da tecnologia da informação.

Direitos da personalidade.

Da privacidade à proteção de dados pessoais

O direito a privacidade dos dados genéticos. 
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Arcos

A Era das Revoluções

Do Estado Liberal ao Estado Social

Teoria da Norma Jurídica

The Right to Privacy

 Direitos da Personalidade

A vida na sociedade da vigilância: privacidade 
hoje

Direitos da 
Personalidade

Civilistica

Privacidade e corpo: convergências 
possíveis

Autolimitação do direito a privacidade. 
Privacidade e corpo: convergências 

possíveis.

Da privacidade à proteção de dados pessoais

. O Direito à privacidade na Sociedade da 
informação: efetividade desse direito fundamental diante dos 
avanços da tecnologia da informação. 

Conselho Europeu. 
O Direito à privacidade 

na Sociedade da informação: efetividade desse direito 
fundamental diante dos avanços da tecnologia da informação. 

sociedade vigiada

Admirável Mundo Novo

1984
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1 APROXIMAÇÕES

16 foi um mal epidêmico 

do homem europeu com o Ocidente, por meio das Guerras 

1

2

os leprosos do convívio social e encerrando-os em um 

16

 Revista Physis

Os mentalmente vulneráveis eram tratados da pior maneira 

A SAÚDE MENTAL À LUZ DO ORDENAMENTO JURÍDICO BRASILEIRO: A 
SITUAÇÃO DOS EX-PACIENTES DO HOSPITAL PSIQUIÁTRICO MIRA Y LOPEZ

Gabrielle Bezerra Sales15

Sumário:

RESUMO

Palavras-chave: 
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O presente trabalho tem por intuito analisar a dinâmica 

2 REFERENCIAL TEÓRICO

2.1 Histórico da doença mental 

todas as sociedades e em todos os tempos, ela se faz presente, 

Entre os Shasta, grupo indígena da Califórnia, o transe 
faz parte do processo de conversão de uma mulher em 

3

 

 

6

Em outras palavras, o anormal é uma virtude inscrita 

Foucault, em sua obra,  

da outra, e nesse movimento de referência recíproca 
8

os desviantes com o intento de higienizar as ruas das grandes 

espalhados em grande número por toda a Europa, servem 

mais de um 
habitante em cada cem da cidade de Paris viu-se 
fechado numa delas

um século e meio, foram postos sob o regime desse 

nunca aconteceu de seu estatuto nelas ser claramente 
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essa terra como seu local natural 10

como seres sem racionalidade ou entendimento do mundo a 

considerada por séculos e diferentes grupos sociais 

os loucos e alienados do convívio social para tratar e, 

alienado esteve marcada historicamente pelo processo 
11

era entregue aos maus-tratos, ao desrespeito, ao insalubre 

de carga, a ausência de razão segue a sabedoria e sua 
ordem: a loucura é então curada, pois se alienou em 

12

13

movimentando, dessa forma, o mercado de fármacos e de 

com perda da sua autonomia e vulneráveis não só 

indivíduos institucionalizados, com famílias omissas, 

doente numa realidade diferente, inclusive permissiva 

como Insulinoterapia de Sakel, eletroconvulsoterapia 

sobretudo após o surgimento da psicanálise, com 

sendo tratados de maneira desumana e degradante 

indústria de medicamentos, interessada em repassar 
as drogas mais novas produzidas pelo mercado de 

16
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bebiam esgoto ou urina, dormiam sobre capim, eram 

Com o intuito de coibir tais abusos a direitos tão fundamentais, 
como a vida íntegra, a dignidade, a liberdade, iniciou-se, 

18, 

mentais em seus mais elementares direitos de cidadania 

18

 Por 

20

acordo com o modelo italiano, os doentes devem ser 

21

de seu diploma chegou a ser cogitada pelo Conselho 

22

a saúde mental e impulsionasse o processo nascente de 

maior hospício do país e não se calaram frente aos abusos lá 

O Deputado Federal e professor universitário Paulo Delgado 

defendesse os direitos dos mais vulneráveis psicologicamente, 

A ideia de ser o porta-voz de um grupo historicamente 

de estudante, demonstrava interesse pelo tema da 
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entre a classe médica, famílias de doentes e colegas 

23

, 

transtornos mentais e redireciona o modelo assistencial em 

Dentre esses direitos, podemos destacar o acesso ao melhor 

a responsabilidade do Estado no desenvolvimento de saúde 

mental aberto e de base comunitária, completou uma 

26

CAPS cadastrados em todo Brasil e o desenvolvimento 

e do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do 

muitos, muitos cadeados, além de registros de mortes 

foi então dado pelos presidentes dos dois conselhos, 

novo paradigma para a saúde pública, a loucura ainda é 

28

Segundo nos conta, em entrevista, a Assessora Técnica da 

de Saúde, Vanúsia de Lima Monteiro, dos sete hospitais 

Psicossocial



93

Unichristus DIREITO | ano 2014

Parte 1 | Encontro de Iniciação – Artigos

Regional V, no bairro Bom Jardim, a segunda criada pela 

a casa funciona como moradia e oferece ao paciente a 

mental de Fortaleza passa também a contar com mais 

se tem o tratamento ideal ainda, pois, ao se tratar do tema 

tornando-o independente e singular, privilegiando sua 

não é possível estabelecer um dado preciso tratando sobre o número de usuários do sistema de saúde mental do município 
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entrevista estruturada com representantes da Célula de 

4 ANÁLISE DE RESULTADOS

,  ser 

30

pessoa privada de liberdade deve ser tratada com o respeito 
20

personalidade, impondo, assim, a todos o dever de 

31

Os CAPS funcionam, mas muitos de forma precária, faltando 

de forma precária - faltam medicamentos, médicos, 

oferecido pelo poder público leitos de retaguarda em 
32

de tratamento, sob pena de criminalizar, marginalizar 

O reconhecimento da dignidade humana das pessoas 

33 

de sociedade é fundamental para o sadio desenvolvimento 

assemelham a presídios, onde os doentes mentais pagam 
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superior ao homem procuraria viver isolado dos outros 

de Aristóteles, vamos encontrar em Roma no século I 

o isolamento e para a vida errante, mas com uma 

Logo, é preciso uma rede de tratamento mais apta a receber 

5 CONSIDERAÇÕES FINAIS

não resolve o impasse, sob risco de inserir o doente mental 

um correto tratamento, fechando hospícios, porém abrindo 

A família deve buscar os melhores e menos invasivos 

promover a saúde em todas as suas áreas, inclusive a mental, 

não segregando, mas trazendo o paciente para lugares onde 

REFERÊNCIAS

Revista de Direitos Difusos

Elementos da teoria geral do 
estado

História da Loucura na Idade Clássica

: Revista do Curso de 

Jornal 
Diário do Nordeste. 

REVISTA JURÍDICA 
CONSULEX

Da clausura do fora ao fora da clausura: Loucura e 
desrazão.

Serviço Social & Realidade 

 Revista Physis

O que é loucura



96

Unichristus DIREITO | ano 2014

Parte 1 | Encontro de Iniciação – Artigos

História da Loucura na Idade Clássica

Serviço 
Social & Realidade

Revista 
de Direitos Difusos

Opinião jurídica: 

Holocausto Brasileiro

Quem foi Franco 
Basaglia?

Presidência da 
República

Revista Jurídica Consulex

Secretaria Municipal de Saúde. 

O estado atual do Biodireito. 

Jornal Diário 
do Nordeste. 

: 

Elementos da teoria geral do estado. 
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1 APROXIMAÇÕES

Transpassando diversas épocas, lugares e culturas, um 
elemento sempre observável, sem dúvida, é a anomalia 

1

ente superior, uma espécie de oráculo para o grupo social 

de posse de um instrumento cortante, geralmente um facão, 
2

enclausurados em sanatórios ou em casas de repousos em 

23

tratando de forma subalterna o doente, de modo a apenas 

3

modelo de tratamento, desde falta de saneamento, higiene 
 

Holocausto Brasileiro

CASO DAMIÃO XIMENES LOPES: IMPLICAÇÕES JURÍDICAS E BIOÉTICAS 
ACERCA DA DESINTERNAÇÃO DO PACIENTE PSIQUIÁTRICO

21

Gabrielle Bezerra Sales22

Sumário:

RESUMO 

Palavras-chave
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decorrentes do tema, e sim analisar alguns aspectos e 

2 REFERENCIAL TEÓRICO

normalidade social imposto pela classe social dominante, ao 

tornou-se fácil associar o acometimento de enfermidades ao 

Desde os tempos bíblicos, a lepra ataca milhares de pessoas 

 

6 

A lepra

26

preconceito por parte da sociedade contra os portadores 

8

A mesma regressão da lepra se registra na Alemanha, 

10

11

que não se coaduna com o quadro 
de expectativas sociais acerca de determinado indivíduo

O indivíduo estigmatizado é aquele 
cuja identidade social real inclui um qualquer atributo que 
frustra as expectativas de normalidade
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a suprimi-la, mas sim a mantê-la a uma distância 

12

13

 Tal medida 

 Com 
isso, o louco era transferido para um outro mundo, para uma 

16

Posteriormente, principalmente na literatura e no teatro 

da razão e da verdade, relacionando-se intrinsecamente com 

Não é mais algo estranho ao homem, e sim um espetáculo 

da outra, e nesse movimento de referência recíproca 

agora no interior de um mesmo corpo, ora sendo a loucura 

18

Faz parte da natureza humana a face da loucura, chegando 

20  

em seu seio, tornando-a algo aceitável e, diríamos, até 

mentais é superado por um Classicismo frio e impiedoso com 
21

conseguiu erguer em torno de si própria durante os séculos 

ao silêncio pela era clássica através de um estranho golpe de 
22

A loucura passou a ser tratada com o encarceramento massivo 

23

Os loucos são, desde então, tratados como amimais, de 

a loucura do homem, e sim removendo a humanidade do 

loucura apenas como um aspecto de sua natureza ignorante 

Tratando os doentes mentais como animais, não se faz 
necessário protegê-los do frio ou do calor, não precisam de 
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de carga, a ausência de razão segue a sabedoria e sua 
ordem: a loucura é então curada, pois se alienou em 

26

na perda do reconhecimento deste como membro da espécie 

Integrar a 
privada, uma espécie de segunda vida, o seu 

Disseminar a cultura do medo e a falsa ideia de periculosidade 

Importante relevo deve-se dar igualmente ao fato de vários 

resistências e impor hábitos e costumes intelectuais e 
 28 

era as mais precárias possíveis, faltava o básico, desde água a 

bebiam esgoto ou urina, dormiam sobre capim, eram 

30

Por anos, essas atrocidades permaneceram invisíveis aos 

higiene, mas, acima de tudo, morria-se de invisibilidade, de 
31

Morriam os internos um pouco a cada dia ao serem privados da sua 

vendia, deliberadamente e sem anuência dos parentes, os corpos, 

32 
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de 

modelo asilar-manicomial em Gorizia e Trieste como 

33

Um dos primeiros estados brasileiros a lutar por tal movimento 

produzido a maior tragédia da loucura no país, por meio do 

O cenário atual apresenta uma tendência de reversão 

Interamericana de Direitos Humanos

para trás, roupa toda rasgada, a mostrar a cueca, corpo 

corpo apresentavam sinais de ter sido impiedosamente 

pouco de refrigerante, ele bebeu com tamanha sede, a 
36

ele estava agonizando, e ela pediu socorro ao médico 

suas mãos também estavam perfuradas, com sinais de 

Com a morte de Damião, sua família, principalmente sua 

Civil, Ministério Público Federal e Comissão de Direitos 
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nomenclatura de Direitos Fundamentais, sob o risco de se 

Em virtude do dever de respeito, o Estado tem a 

fundamental, não podendo violá-lo nem adotar medidas 

38

desrespeito aos direitos de seu irmão, Irene prestou 

se a respeitar os direitos e liberdades nela reconhecidos 

pessoa privada de liberdade deve ser tratada com o 

primeira a abordar o tratamento cruel e discriminatório 

4 ANÁLISE DOS RESULTADOS

com casos de barbaridades e claros desrespeitos aos direitos 

uma decisão paradigmática para a defesa dos direitos 

dentre outros, ter acesso ao melhor tratamento do sistema 
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disposto a materializar direitos imprescindíveis a 

 De 
mesmo modo, houve inobservância aos deveres de respeito 

Os direitos das pessoas vulneráveis, incluindo-se nesse rol os 

direitos, como as observadas no caso concreto, e devemos 

Como nos fala a professora Flávia Piovesan, a busca pela 

5 CONSIDERAÇÕES FINAIS

direitos, buscar melhorias, defender os invisíveis socialmente, 

mudou substancialmente: direitos humanos continuam sendo 

Desrespeitar seus direitos é ferir o princípio da Dignidade da 

Dignidade da pessoa humana como valor básico do Estado 

 Desrespeitando tal princípio, 

É necessário romper com velhos estigmas preconceituosos 
e reacionários para se caminhar visando a um futuro 

REFERÊNCIAS

A condição humana
Forense Universitária, 2003

Revista Nomos

: 
assinada na Conferência especializada interamericana sobre 
direitos humanos, San José, Costa Rica, em 22 de novembro 

História da Loucura na Idade Clássica

A hanseníase ao longo da História

Curso de direitos fundamentais

Temas de direitos humanos

Serviço Social & Realidade

A condenação do 

O que é loucura

O que é loucura
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Revista Nomos

História da Loucura na Idade Clássica

Caso 
Ximenes Lopes vs . Brasil.

História da Loucura na Idade Clássica

A hanseníase ao longo da História

Lepra: A doença do estigma

História da Loucura na Idade Clássica

História da 
Loucura na Idade Clássica

História da Loucura na Idade Clássica

A condição humana
apud

Revista Nomos

Serviço 
Social & Realidade

Holocausto Brasileiro

Saúde Mental - Luta 
Antimanicomial, Reforma Psiquiátrica e CERSAMs. 

Holocausto Brasileiro

Serviço 
Social & Realidade

Caso 
Ximenes Lopes vs . Brasil.

Curso de direitos fundamentais

Convenção americana sobre os direitos humanos

A condenação do Brasil na Corte 
Interamericana de Direitos Humanos no caso “Ximenes Lopes” e 
a postura do Estado brasileiro no processo de garantia de direitos 
humanos. 

Caso Damião Ximenes Lopes: Resumo

Temas de direitos humanos

A condenação do Brasil na Corte 
Interamericana de Direitos Humanos no caso “Ximenes Lopes” 
e a postura do Estado brasileiro no processo de garantia de 
direitos humanos.

Curso de direitos fundamentais

Temas de direitos humanos

Justiça do Direito
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1 INTRODUÇÃO   

da pessoa como cidadão de direito e deveres, assim tendo 

adolescentes, bem como suas principais formas, redes de 

dos resultados, houve o intuito de, primeiramente, versar 

sobre o local onde foi realizado o estudo de campo, no caso, 

da sociedade civil no combate aos problemas sociais é 

2 REFERENCIAL TEÓRICO

Para efeitos de esclarecimento, trabalham-se, logo a seguir, 

fundamental para o desenvolvimento do ser humano como 

seu papel socializador e pedagógico, busca estabelecer 

A SOCIEDADE CIVIL BUSCANDO GARANTIR O DIREITO À EDUCAÇÃO 
E À REDUÇÃO DOS ÍNDICES DE VIOLÊNCIA CONTRA A CRIANÇA E O 

ADOLESCENTE

1

2 
 

RESUMO

Palavras-chave
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indivíduo e cada órgão da sociedade, tendo sempre em 

de caráter nacional e internacional, por assegurar o seu 

tanto entre os povos dos próprios Estados-Membros, 

o adolescente

 6

8

10

autoridade local, e, com isso, foram propostas duas medidas: 
 

iria abrigá-la por até um ano e meio, mas, ainda assim, cerca 

11

a tratar sobre o direito de família enfocando a propriedade 

dentro da unidade familiar, conforme destaca, a seguir, Luiz 
Edson Fachin:

a estrutura do sistema privado clássico, encontram-se 

12

 13

e os adolescentes deverão ter os seus direitos assegurados e 
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também pode ser considerada uma violência psicológica, pois 

ter o seu psicológico afetado, necessitando, portanto, de um 
 16

No caso da violência no seio familiar, os genitores ou 

abusando do seu poder de autoridade, superioridade, e 

 18 

 20

 21

A violência psicológica também é caracterizada pela 
desigualdade de poderes entre as pessoas, pela autoridade, 

 22

 23

apresentando comportamentos desatentos, alucinatórios 

 26

 28

abuso por mero prazer do autor ou são obrigados por seus 

Na sua grande maioria, os casos envolvendo familiares levam 

alega, e, com isso, os abusos vão se tornando cada vez mais 

governamentais e não governamentais e por atores, com o 

desses órgãos pode ser internacional, nacional, estadual ou 
30

 31
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Adolescentes32

ATENDIMENTO

OBJETIVOS

• 
• 
• 
• 

• 

• Prestar atendimento

INSTRUMENTOS

• 
• 
• 

• -

• 

• -

• 

ORGANISMOS

• Secretarias de governo estaduais e municipais
• -

• 

• 

• 

Escola que protege

33

abrangência municipal, estadual ou nacional e são órgãos do 

formada de membros indicados pelo poder público e os outros 

são nomear e dar posse aos membros do conselho tutelar, 

Os Conselhos Tutelares são órgãos públicos municipais, 

no mínimo, um Conselho Tutelar como órgão integrante da 

36

As Varas da Infância e da Juventude são órgãos especializados 
do Poder Judiciário encarregados de aplicar medidas 

e dos adolescentes, atuando em parceria com os Conselhos 

As Promotorias da Infância e Juventude, os Fóruns dos Direitos 

a Defensoria Pública, as Secretarias de governo estaduais e 

38

 que atua com a missão 
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pela autoridade competente acerca dos casos de maus-tratos 

É dever do Estado criar mecanismos para evitar a violência 

da do Adolescente, 

Pena: 

visam a proteger e reduzir os índices de violência contra a 

Este trabalho foi realizado, ao longo de um ano, mediante o 

 

4 ANÁLISE DE RESULTADOS

 

4.1 Fundação Franklin Roosevelt

dignidade delas, bem como afastá-las da criminalidade, pois, 

 

crianças e os adolescentes

meio de palestras para esclarecê-las sobre a violência sofrida 

familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de 
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desse problema, assim como a criar programas sociais com 

5 CONCLUSÃO 

A escola não é somente uma mera repassadora de conteúdos 

REFERÊNCIAS

 

Direito à educação: subsídios para 

> 

 Rio de 

Escola 

> 

condicionantes.

>

, 

>
Direito à educação

> 

Escola que 
protege

Escola que 
protege

Escola que 
protege

Escola que 
protege

Escola que 
protege

Escola que 
protege

Teoria crítica do direito civil.

Escola que 
protege

Escola que 
protege

 

Plano nacional de promoção, 
proteção e defesa do direito de crianças e adolescentes à 
convivência familiar e comunitária

Escola que 
protege

Escola que 
protege
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Escola que 
protege

Escola que 
protege

Escola que 
protege

Escola que 
protege

Escola que 
protege

Escola que 
protege

Escola que 
protege

Os Sete sentimentos capitais

Escola que 
protege

Escola que 
protege

Violência no Brasil e Fatores 
condicionantes.

Escola que 
protege

Escola que 
protege

Escola que 
protege

Escola que 
protege

Escola que 
protege

Escola que 
protege

Escola que 
protege

Escola que 
protege

Escola que 
protege

> 

Escola que 
protege
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1 INTRODUÇÃO

dentro do ambiente acadêmico é uma forma de tentar fazer 

2 REFERENCIAL TEÓRICO

2.1 A rua e seus atores

em virtude de não ter recursos para pagar uma pensão, 
bem como de não conseguir vaga em albergues, abriga-se, 
circunstancialmente, na rua, onde pernoita apenas por não 

NA RUA E SEM DIREITOS: UMA ANÁLISE DAS VIOLAÇÕES SOFRIDAS 
POR CRIANÇAS E ADOLESCENTES EM SITUAÇÃO DE RUA

SUMÁRIO

RESUMO

Palavras-chave: 

lattes

lattes
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1

2

de violência por parte desta, do Estado e por seus próprios 

Os mendigos dormindo nas ruas, em pleno dia, e as 

Os prostrados no solo não são vistos como semelhantes, 

3

bastante heterogêneo, chegando a abranger homens e 

A heterogeneidade desse grupo é reconhecida pelo próprio 

os vínculos familiares interrompidos ou fragilizados e 

temporária ou permanente, bem como as unidades 
de acolhimento para pernoite temporário ou como 

de forma grave e inaceitável mormente pelo ordenamento 

6

vindos de Portugal, ao fugirem com as índias, tornaram-se os 
8

Desde o período colonizatório até a atual vigência do Estatuto 

2.2 A situação de rua à luz do Estatuto da Criança e do 
Adolescente
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convivência familiar e comunitária, além de colocá-los 

amplo, abrangente, universal e, principalmente, 
10

11

permite conhecer melhor sua realidade, com as peculiaridades 

12

13

contudo, vem sendo enfrentado, pois, recentemente, foi 

apreensão da realidade peculiar de cada região do país, com 

É de grande importância essa iniciativa, pois, no Brasil, há 
uma grande disparidade de desenvolvimento dos estados, e a 

18
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20

a ser criado e educado no seio da sua família e, 

convivência familiar e comunitária, em ambiente livre 

 natural do ser humano, por 

21

deveriam ser ensinados, ao longo de seu crescimento, os 

Outro direito severamente violado consiste no direito ao 

policiais civis e militares, culminando no assassinato de oito 
22

diminuir índices de acordo com os dados do sistema 

23
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MORAIS e KOLLER:

A realidade de vida na rua, incluindo uso de drogas, 

 de crescimento, 

deve ser concedido a todos, especialmente para os níveis 

26

Somente o processo educacional pode possibilitar o 

de trazer-lhe o autoconhecimento, bem como o 

28

foram realizadas entrevistas informais com os responsáveis 

também, uma entrevista informal com o coordenador 
nacional do mencionado Comitê e da Campanha Nacional de 

30

4 ANÁLISE DOS RESULTADOS
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31, realizada em 

Observando com uma visão mais atenta, andando pela 

mais incomum, não ver o distanciamento das pessoas ao 

32

adolescentes a tomar a decisão de viver nas ruas, tais como 
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5 CONCLUSÃO

e adolescentes sofrerem pelas ruas da cidade aos olhos da 

problemas, constantemente, ignorados tanto pelo Estado 

REFERÊNCIAS

Pesquisa do Conanda 

São Paulo: Moderna, 2002,

No meio da rua

 Fortaleza, 

Meninos de rua:

Curso 
de Direito da Criança e do Adolescente: Aspectos teóricos e 

Endereço 
desconhecido:

em Situação de Rua da Cidade de São Paulo 2011. São Paulo, 

População de rua

No meio da 
rua

Meninos de rua e analfabetismo

Meninos de rua:

Curso de Direito da 
Criança e do Adolescente
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Comentários ao Estatuto da Criança e do 
Adolescente

Pesquisa do Conanda aborda 
crianças em situação de rua.

Censo 
da População em Situação de Rua da Cidade de São Paulo 2011. 

Criança não é de rua.

Criança não 
é de rua

violência.  

Endereço desconhecido:

In: Revista de direito constitucional e internacional.

Criança não é de rua.

Criança não é de rua.
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INTRODUÇÃO

consciência social, capaz de o tornar apto a pensar de forma 

ainda apresenta intenso apego ao aspecto formal e lógico, 

preparados apenas para decorar e reproduzir os códigos, 

humana, base dos direitos fundamentais de cada cidadão, e, 

brasileira, como Luiz Flávio Gomes ressalta, vem passando 

de forma ampla e integrada com as demais disciplinas, 

1. OS DESAFIOS À ADOÇÃO DOS DIREITOS HUMANOS 
NO ENSINO JURÍDICO 

fala do general canadense  RoméoDallaire, comandante das 

educacionais capazes de inculcar valores humanistas e, 

O ENSINO JURÍDICO E OS DIREITOS HUMANOS

Sumário

Resumo

Palavras-chave
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formal no Brasil encontram raízes na sua origem colonial e na 

Justamente por isso uma análise sistêmica do ordenamento 

um modelo educacional gerador de social, como 

estranho a esse dever, colaborando, de maneira 

direito, como sendo um instrumento de conhecimento de 

instrumentos internacionais sobre Direitos do homem, 

o respeito pelos Direitos do homem e as liberdades 

deverá promover a compreensão, a tolerância, a paz e 

de direitos, como salientado na Conferência Mundial sobre 

brasileiro se estruturou, no transcurso do Período Colonial 
e Imperial, como fornecedor de matérias-primas e, no 

abastecedor de alimentos e de produtos  na divisão 
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2. A DISTÂNCIA ENTRE O ENSINO JURÍDICO E A 
REALIDADE SOCIAL

Essa tese defendida pelas autoras é corroborada por outros 

trata de um:

igualitária dos direitos fundamentais a pessoa humana, 

de indivíduos capazes mesmo de dominar os conhecimentos 

por intermédio da habilidade para reconhecer necessidades 

citada nos parágrafos anteriores, mas também podemos 

humanistas com o fito de evitar ou diminuir a crise no ensino, 

entrem umas no mundo das outras, vivenciando um pouco da 
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4. ANÁLISE DOS RESULTADOS

5. CONCLUSÃO

provocam um conhecimento parcial tanto da realidade 

as necessidades da comunidade, estão se distanciado, 

métodos pedagógicos nas salas de aula das Faculdades, 

aos bacharéis em Direito se sensibilizarem com os anseios 

de Direito na defesa dos valores humanos e na busca pela 

n0

pdf

Ensino 

Ensino jurídico e mudança 
social

Ensino 

htm
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 São Paulo: 

Jus 
Navigandi
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11

cada um dos entes federados e foi acolhido por eles de acordo 

Juraci Mourão Lopes Filho22

de interesse predominante, a Lei Maior adota como princípio 

competências se dividem em dois grandes grupos: 

Já a competência estadual também é denominada de residual, 
reservada ou remanescente, pois, como escreve Juraci Mourão 
Lopes Filho33

a União, os Estados e o Distrito Federal tratarem sobre os 

§ 
§ 

federados está assim apresentado:

REPARTIÇÃO DAS COMPETÊNCIAS FEDERATIVAS

Resumo

sites

Palavras-chave:

1. INTRODUÇÃO

 * **
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2. REFERENCIAL TEÓRICO

concessão ou permissão:

Público do Distrito Federal e dos Territórios e a 

e o corpo de bombeiros militar do Distrito Federal, bem 

as calamidades públicas, especialmente as secas e as 

e seus derivados, atendidos os seguintes princípios e 

indelegáveis, não podendo a União repassá-las ou, até 
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Lúcia Antunes Rocha

da União, pois essa é o dever-poder, sendo, portanto, 

I - direito civil, comercial, penal, processual, eleitoral, 

Distrito Federal e dos Territórios e da Defensoria Pública 

Distrito Federal e Municípios, obedecido o disposto no 

Os vinte e nove incisos acima enumerados representam as 
matérias de maior importância e de maior interesse comum 

do Distrito Federal e dos Municípios:

III - proteger os documentos, as obras e outros bens de 

de obras de arte e de outros bens de valor histórico, 
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comuns dos entes federados, o legislador, no parágrafo 

Lúcia Antunes Rocha66

membros e do Distrito Federal

concorrentes da União, dos Estados-membros e do Distrito 

Federal legislar concorrentemente sobre:

natureza, defesa do solo e dos recursos naturais, 

VIII - responsabilidade por dano ao meio ambiente, ao 

competência da União limitar-se-á a estabelecer 

, a competência concorrente 
dos Municípios, cabendo apenas a União, aos Estados e ao 

pois Cármen Lúcia Antunes Rocha  
materialmente, a competência concorrente dos Municípios é 

30, § 

 e, também, documental, por 
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essa análise terá como vantagem proporcionar um melhor 

4. ANÁLISE DOS RESULTADOS

competências concorrentes da União, dos Estados-membros 
e do Distrito Federal, deram uma maior plausibilidade ao 

e o Distrito Federal, todos possuem autonomia reconhecida 

É notório, portanto, a importância da capacidade de agir, 

entes federativos, sendo indispensável saber as competências 

5. CONCLUSÃO

apesar de ter representado uma tendência do Direito no âmbito 

Lúcia Antunes Rocha88

representou, em outras palavras, uma repulsa nas medidas 

6. REFERÊNCIAS

e Federação:

 

1 1 Competências legislativas dos Estados-
membros.

Competências federativas na 
Constituição e nos precedentes do STF. 

República e Federação no Brasil: 
6 6
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RESUMO:

Palavras-chave

1 INTRODUÇÃO

1

2

de uma escola no bairro da Serrinha, na cidade de Fortaleza, 

2 REFERENCIAL TEÓRICO

2. 1 HISTÓRICO DA EVOLUÇÃO DO DIREITO À EDUCAÇÃO

No presente estudo, é preciso ressaltar, em breve relato, 

Oliveira Zignani Pimentel3 e José Luiz de Paiva Bello  trazem em 

perante a cultura indígena, perdurando por mais de dois 

A GARANTIA DO DIREITO FUNDAMENTAL À EDUCAÇÃO COMO 
ALICERCE PRECURSOR DA FORMAÇÃO DO CIDADÃO: O EXEMPLO DA 

FUNDAÇÃO FRANKLIN ROOSEVELT

Sumário

 :  :  : 
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o Brasil, evidenciou-se a abertura das Academias Militares, 
Escolas de Direito e Medicina, a Biblioteca Real, o Jardim 

como marco uma possível reforma no sistema educacional 

um meio para a sociedade, o Estado e a família construírem 

Immanuel Kant, 

2.2 A GARANTIA DO DIREITO À EDUCAÇÃO COMO 
DEVER DO ESTADO

de sua importância, tendo em vista sua natureza de 

essencialidade, pois possibilita o desenvolvimento da 

6

liberdades nela consagrados e para adotar medidas progressivas 

e da família, :

revela um dever da família, da comunidade, da sociedade em 

em geral e do poder público assegurar, com absoluta 

:

se desenvolvem na vida familiar, na convivência humana, 

8

com a cultura e o desporto, consistem em direitos públicos 

conforme leciona Uâdi Lammêgo Bulos:
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, o dever 

10

11 prolatou 

indisponível, pois é essencial para o desenvolvimento das 

EDUCAÇÃO ADEQUADA

para ser efetivado, pois somente assim será possível o 

, 

12

De acordo com o posicionamento de Paulo Freire, nota-

Estado a todo o povo brasileiro possibilita o conhecimento 

de George Marmelstein: 

os princípios da proporcionalidade, impor ao Poder 

13

em implementar os direitos fundamentais prestacionais 

Nesse aspecto, o Ministro Celso de Mello  proferiu decisão 
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digna, em ordem a assegurar,
ao direito geral de liberdade e, também, a 

 direitos sociais básicos, tais como o direito 
 o  

do adolescente, o   assistência 
social, o  moradia, o  
o  

Poder Público, com o propósito de fraudar, de frustrar e de 

2.4 FUNDAÇÃO FRANKLIN ROOSEVELT: EXEMPLO DE 
CONCRETIZAÇÃO EDUCACIONAL PROMOVIDO PELA 
SOCIEDADE CIVIL16

fornece fardamento, material escolar, amparo odontológico e 

desenvolvidas, com o intuito de resguardar o vínculo 

2.5 A IMPORTÂNCIA DA EDUCAÇÃO COMO FORMA DE 
HUMANIZAÇÃO DA SOCIEDADE

o desenvolvimento da sociedade, adentra-se nos dogmas 

estudo, converge a forma de instrumentalizar desde cedo o 

não transforma a sociedade, sem ela tampouco a sociedade 

coragem e conhecimento para vencer as adversidades da 

Portanto, não se trata de criar utopias, mas sim de transformar 

18
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apoiou-se em doutrinas produzidas no Brasil, tendo como 

entrevista informal com o presidente da entidade filantrópica 

4 ANÁLISE DE RESULTADOS

Apesar de tal direito ser bastante resguardado em diversos 

5 CONCLUSÃO

REFERÊNCIAS

Agravo Regimental no 
Recurso Extraordinário AgR - SP

Agravo Regimental no 
Recurso Extraordinário com Agravo AgR - SP

DANIEL, Paulo

FREIRE, Paulo.

FREIRE, Paulo

FREITAS, Dirce Nei Teixeira de
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KANT, Immanuel

MARMESLTEIN, George.

RAMIRES, Vanessa Ramos

RODRIGUES, Neidson

VIANA, Mateus Gomes e LENZ

em: 
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1 INTRODUÇÃO

direitos fundamentais e de sua importância para o Estado 

1

princípio da intangibilidade da dignidade da pessoa humana, 

2

e a autonomia, a igualdade e os direitos fundamentais 
não forem reconhecidos e minimamente assegurados, 

3

A respeito de tal princípio, o ilustríssimo Paulo Bonavides 

ora na razão divina, ora na razão humana, consoante 

pensadores dos períodos clássicos e medievo, para se 

DIREITO À MORADIA: A VULNERABILIDADE DAS PESSOAS EM 
SITUAÇÃO DE RUA

SUMÁRIO: 

RESUMO

habitat

Palavras-chave:
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e possui liberdade e igualdade perante os demais, são de todos 

Marmelstein6

Dentre os direitos fundamentais, há os denominados direitos 

moradia como um direito fundamental, previsto no rol dos 

preservar a privacidade dos indivíduos e protegê-los dos 

descansar, se alimentar, realizar suas necessidades, tomar um 

Estado vem se posicionando diante dessa triste realidade 

2 REFERENCIAL TEÓRICO

ruptura com o passado e de um compromisso com o 

o cadáver autoritário da ditadura militar e representou, 

8

III, CF, ora transcrito: 

união indissolúvel dos Estados e Municípios e do Distrito 

e tem como fundamentos: III - a dignidade da pessoa 
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Direitos Fundamentais trazem em seu conteúdo, pois são valores 

da cidadania, consubstanciando uma ideologia, sem a 

fundamentais, traduzida numa tábua de valores, os 

10

A moradia, embora somente considerada como direito 

a moradia, 

para morar, vivendo, literalmente, ao relento, enfrentando 
diariamente diversas adversidades, tais como o frio, a fome, 

tornou comum em diversos pontos de cidades brasileiras 

os vínculos familiares interrompidos ou fragilizados e 

temporária ou permanente, bem como as unidades 
de acolhimento para pernoite temporário ou como 
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se vê a seguir:

I - 

II - 

Tais princípios se relacionam diretamente com os direitos 
fundamentais, tendo presente a dignidade da pessoa 

I - 

V - 

contemplando a diversidade humana em toda a sua 

VII - 

aos programas de transferência de renda, na forma da 

conforto na estruturação e reestruturação dos serviços 

uma vida menos miserável para essas pessoas, amenizando, 

se tenha um verdadeiro e sincero compromisso em assegurar 

mercê de trabalhos incertos, tais como os chamados bicos, 

confortável para dormir e para realizar suas necessidades e 

4 ANÁLISE DOS RESULTADOS
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permanecem no campo da inércia, dependentes do poder 

de tal direito, todos os indivíduos são detentores e seu não 

A sociedade, em geral, sofre com a inércia do Estado, pois a 

5 CONCLUSÃO

REFERÊNCIAS

Lume

Google

Curso de Direitos Fundamentais

Moradores de rua

Temas de Direitos Humanos

MDS

CCHLA

pdf

 Âmbito 
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a-regularizacao-fundiaria-urbana-no-brasi l -e-seus-

Dignidade da pessoa humana e direitos 
fundamentais na Constituição Federal de 1988. 

Teoria Constitucional da Democracia 
Participativa

Lume. >.

Curso de Direito Constitucional
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1 INTRODUÇÃO 

decidirá o caso de acordo com a analogia, os costumes e os 

Desse modo, como é possível ver, o próprio legislador entendeu 
ser impossível, de sua parte, prever todas as circunstâncias 

1

da impossibilidade do magistrado se negar a dar uma resposta 

2 É POSSÍVEL A EXISTÊNCIA DE LACUNAS NO 

Ver-se-á a seguir como se posicionam os doutrinadores a 

Segundo Dermival Ribeiro Rios2

3

Ademais, por sua vez, José Domingos

AS LACUNAS DO DIREITO

Sumário: 

.

RESUMO

Palavras-chave:
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citado anteriormente, o magistrado está obrigado, segundo o 

2.2.1 
das lacunas.

6

pensamento do legislador, contrariando a dinamicidade da 

8: 

As esferas de atividades dos homens estão divididas em 

10

 

de lacunas

11:

 As normas não podem contemplar todos os problemas 

deve ser resolvido, não encontre o seus 

com ela, devido ao fato da impossibilidade de o legislador 
criar normas aptas a regular toda a grande variedade de 

De acordo com Miguel Reale12

sendo possível a subsistência de uma sociedade sem o mínimo 

13
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Seguindo o pensamento da autora supramencionada, há uma 

novas condutas surgem, havendo a necessidade de uma 

De acordo com Magno Gomes e Frederico Freitas

Entretanto, esse entendimento está longe de ser um consenso, 

de acordo com a analogia, os costumes e os princípios gerais 

: 

os princípios gerais de direito como instrumentos 

um evento não abordado de modo direto pela lei realiza uma 

16

o ato legal e o fato não contemplado, há a necessidade do 

Costumes

os dias atuais tem sua importância, podendo, em muitos 
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por dois elementos18

saber,   e 

O 
segundo a lei, reconhecendo o valor e a obrigatoriedade 

O 

 é, segundo a autora, o costume 

Os princípios gerais de direito, também, são fontes subsidiárias 
20 são mandamentos basilares 

esses princípios devem sempre estar de acordo com o próprio 

Alguns desses princípios têm uma importância tão grande 

4 EQUIDADE

da norma ao caso concreto, pois a conduta descrita pelo 

magistrado, adaptando as normas gerais ao caso concreto e 

De acordo com Icílio Vanni21

Para Paulo Nader22

5 METODOLOGIA DE PESQUISA

6 ANÁLISE DOS RESULTADOS

Lacunas do Direito são vazios apresentados no ordenamento 
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desamparado pela lei, obriga o magistrado a promover, em 

REFERÊNCIAS 

As lacunas no direito

do Direito

Introdução ao Estudo do Direito. 

. A obrigatoriedade das decisões judiciais.  
 

>. 

Minidicionário Escolar Língua Portuguesa. 
Dicionário Compacto Jurídico. 

 São Paulo . 

As lacunas no direito

. 
Revista Justitia

Hermenêutica e aplicação do direito

. Revista Jurídica, São Paulo, 

As lacunas no direito

As lacunas no direito

Teoria Pura do Direito

As lacunas no direito

Lições Preliminares de Direito

As Lacunas no Direito

. Revista Jurídica, São Paulo, 

As lacunas no direito

As lacunas no direito

. Revista Jurídica, São Paulo, 

As lacunas no direito

As lacunas no direito

Jus Navigandi ano 6, , 1  . 
Introdução ao Estudo do Direito. 
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Palavras-chave:

INTRODUÇÃO

como um direito fundamental e social, por meio da análise 

por meio de uma parceria com o Governo do Estado, com 

direitos sociais, por sua vez, são direitos fundamentais de 

Curso de Direitos Fundamentais

 Estes, em especial, são 

1. O DIREITO À EDUCAÇÃO NA CONSTITUIÇÃO 

a pessoa, sua personalidade, para, em seguida, prepará-la para 

Curso de Direito Constitucional

A FUNDAÇÃO FRANKLYN ROOSEVELT E O DIREITO À EDUCAÇÃO

Sumário: 

RESUMO
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convivência familiar e comunitária, além de colocá-los 

2. O DIREITO À EDUCAÇÃO NO ESTATUTO DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

O 

em primeiro lugar, o pleno desenvolvimento do 
educando como pessoa, em segundo lugar, o preparo 

 não deve ser, em momento algum, 

da sociedade em geral e do poder público assegurar, com 

restante da sociedade, podem mais facilmente saber em 

estão assegurados ou negados em seu meio, bem como 

atribuídos maiores deveres e responsabilidades em razão de 

direitos mínimos e essenciais aos cidadãos, como também 

Estatuto da Criança e do Adolescente 
Comentado

Estatuto da Criança e do Adolescente 
Comentado
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ao atendimento médico hospitalar, não se está, bem 

A referência só pode ser a 

com a necessária constância e coerência, os programas 

Assim, conforme destaca Jayme Benvenuto Lima Jr:

uma das formas de resolver ou minorar os problemas 
sociais, por meio de um processo de diálogo e de 

brasileira, também os programas suplementares 
de oferta de material escolar, transporte, saúde e 

não possuindo recursos para custear o transporte, 

doente, não poderá estudar e entrar em contato com 

Os Direitos Sociais no Estado 
Democrático de Direito

professores e escolas em diversos lugares, e muitas pessoas 

4. A FUNDAÇÃO FRANKLYN ROOSEVEL:

antes de tudo, o sistema moral de cunho predominantemente 
social: é filosofia de vida e, como tal, deve ser encarada, 

, a 

um índice de incidências de crimes bem elevado, não contar 
com um correto atendimento hospitalar e as escolas não 

Educação
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voluntariamente, dedicam parte de seu tempo para promover 

arrecadado com os eventos promovidos são usados também 

5. METODOLOGIA DA PESQUISA

George Marmelstein, Paulo Freire, Paulo Bonavides, dentre 

6. ANÁLISE DE RESULTADOS

Franklyn Roosevelt não possam ser estendidos para as demais 

todo um acompanhamento psicopedagógico, as atividades 

Fortaleza- Ceará, e as capacitam  dando-lhes um ensino de 

sim se promover o Direito, talvez não para todos, mas para 
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Maçonaria ao alcance 
de todos

A Era dos Direitos

Estatuto da Criança e do 
Adolescente Comentado

Os Direitos Sociais no 

Direitos Humanos, Direitos Sociais e 

Direito à Educação e 

Os Direitos Humanos, Econõmicos, 
Sociais e Culturais

MARMELSTEIN, George. Curso de Direitos Fundamentais

Educação em Direitos Humanos: 
fundamentos teórico-metodológicos
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1 INTRODUÇÃO

do morto, passa a ser um lugar sagrado, onde podem ser 

considerados os cemitérios públicos e da imunidade 

Pergunta-se, então, se os cemitérios, de um modo geral, são 
verdadeiros locais de culto, pois, independentemente da 

3

Elementos de Teoria Geral do Estado. 

A TRIBUTAÇÃO DOS CEMITÉRIOS À LUZ DA IMUNIDADE TRIBUTÁRIA 
DOS TEMPLOS DE QUALQUER CULTO

1

2

RESUMO

Palavras-Chave: 
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Esse Estado pode contar ou não com a interferência de 

dois entes citados, vê-se diante de um Estado Laico, de várias 

liberdade de sua 

mesmo não professar fé alguma, podendo inclusive mudar de 

e estrangeiros residentes no país, como espécie de direito 

Pode-se, segundo Abbagnamo, entender de forma genérica 

Tampouco tem, necessariamente, alcance religioso, 

6

Direitos Humanos e o Direito Constitucional 
Internacional. 

Considerando-se ainda os ensinamentos do autor supracitado, 
consciência, também de um modo geral, seria:

teórico, a possibilidade de conhecer-se de modo direto 

fé, mudar de religião, ou mesmo não crer ou professar 

Buscando modos de assegurar esse direito fundamental, a Lei 

Distrito Federal e aos Municípios, é vedado o estabelecimento 

8
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ao poder público negar-lhes reconhecimento ou registro dos 

religiosa encontra amparo também em outras normas 

sob pena de estar ferindo o direito fundamental do cidadão 

DE GARANTIA DO EXERCÍCIO DE DIREITOS 
FUNDAMENTAIS

tributar,  prevendo também, por outro lado, uma série de 
sobrevivência 

10 

11

Entretanto, os tributos só podem ser criados de acordo com a 

Consultor    Jurídico.    

11 Curso de Direito Tribut rio e Processo 
Tribut rio

valores por ela reputados relevantes, dispensando especial 

poder de tributar
12

Esses princípios e imunidades tributários desdobram-se, 

13

próprio legislador 

determinados valores ou pessoas consagrados pela própria 

cabendo  ao  intérprete  nem ampliar, nem reduzir o seu 
alcance, mas sim buscar o seu melhor efeito considerando 
as circunstâncias do caso concreto e o disposto em todo o 

modo teleológico e da forma mais ampla possível, em clara 
sintonia com a regra 

16

nenhuma lei, ordinária ou complementar, pode prever 

Direito Tribut rio Brasileiro

Imunidades Tribut rias16 Curso de Direito Tribut rio
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dos cultos religiosos, sob pena de incorrer em manifesta 

acordo com os valores básicos da sociedade brasileira, 

18

 

20

humano crente com o Criador, sendo onde se realizam os atos 
21

visitante conforta a sua

eis o ponto comum dos diversos cultos celebrados nos 

 
Revista Tribut ria e de Finanças 

Públicas, 

22

religiosa e, por conseguinte, ter resguardada a sua dignidade 
da pessoa humana, e não cabe ao Direito Tributário a análise 

4 DOS CEMITÉRIOS COMO LOCAIS DE 
MANIFESTAÇÃO DE CRENÇAS RELIGIOSAS E A 

23

para proporcionar ao seu irmão falecido, uma sepultura, 

26

 

Direito Tribut rio Atual

A Cidade Antiga. 

Antígona. 
Higiene e ilus o
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28

Na verdade, os cemitérios desempenham propósitos 

enterramento dos corpos, os cemitérios são lugares onde os 

cemitérios públicos e o descaso do poder público com a 

domínio público
30

31

32
, pode-se 

públicos são, em regra, de propriedade dos Municípios, 

33

, 

Manual de Direito Administrativo

Manual de Direito 
Administrativo

mais da imunidade recíproca, mas sim da imunidade tributária 

 

As pessoas enterram seus mortos não apenas por uma 

36

pleiteia  a imunidade ao IPTU com base na imunidade 

de imunidade tributária deve ocorrer da forma mais ampla 

5 CONSIDERAÇÕES FINAIS:
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religiosas, o ritual de enterro dos mortos e as homenagens 

fundamental importância na discussão  sobre  o  direito  

O Supremo Tribunal Federal, em entendimento restrito, 

podem ser vistos apenas sob um ponto de vista sanitarista, 

nos  cemitérios  e  devem  ter  tal  direito  resguardado  pelo  
Estado  nas  esferas pública e privada, inclusive perante ele 

religiosa, devem gozar da imunidade tributária dos templos 

REFERÊNCIAS

Dicioná

Imunidades 

Manual de Direito 

Elementos de 
Teoria Geral do Estado. 

Consultor Jurídico.   São   Paulo,   

Direitos Humanos e o Direito 

Higiene e Ilusão: o lixo como 
invento social. 

e de Finan as Públicas

cemité
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1 CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES: O CASO 
CONCRETO

como as indústrias, o consumo e a demanda de potência  

Uma vez  contratada  a  demanda  de  potência,  a  energia  

imposto de competência estadual, incide sobre toda a energia 

Tribut rio nos Bastidores. tt tr butar onosbast es. ess.o re e

ocorrência de um fato previsto em uma norma como capaz 

2 DA INCIDÊNCIA DO ICMS NO FORNECIMENTO DE 
ENERGIA ELÉTRICA

seu âmbito de abrangência ampliado, contemplando não só 

de receita dos Estados e do Distrito Federal , tem, como o 

Curso de Direito Tribut rio. 

ANÁLISE CRÍTICA DA RESTITUIÇÃO DO IMPOSTO SOBRE OPERAÇÕES 
RELATIVAS À CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS E PRESTAÇÕES DE 

SERVIÇOS (ICMS) SOBRE A ENERGIA ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR 
FINAL

RESUMO

Palavras-chave: 
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ão , circulação, 
íveis líquidos e 

indiretos

o comprador ou consumidor da mercadoria cumpra a prova 
da sua transferência, ou por este se apresente, devidamente 

energia contratada, porém não consumida pelo cliente 

de compra e fornecimento futuro de energia elétrica não 

 

acordo com Sabbag:

é  o  uso  despautado  e irracional  desse  argumento  

11

indireto, devendo, desse modo, obediência ao preceito do 

ao pagamento de tributo ou penalidade pecuniária e pode 

ário, 
correspondente ao 

prevê as normas gerais de Direito Tributário com base na 
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naturalmente o contribuinte, como no caso do recolhimento 

Corroborando com esse entendimento, ainda com base 
na doutrina do autor supracitado, pelo sistema do CTN, o 

chamados contribuintes de direito, responsáveis tributários 

doutrinadores estudiosos do Direito Tributário e é amplamente 

Nesses casos, é pacífico, tanto na doutrina como na 

fato, apesar de serem chamados de contribuinte, não o são 

4 LEGITIMAÇÃO PARA A PROPOSITURA DA AÇÃO DE 

ser chamado pela doutrina de contribuinte, não o é para os 

indiretos, como o  ICMS incidente sobre a energia elétrica, o 

aos olhos do Direito Tributário,  não  poderia  atuar  como  

com Machado Segundo:

Assim, para o STJ, no âmbito dos tributos ditos 

Dessa forma, no caso do fornecimento de energia elétrica, 
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verdade, a lei apenas conferiu ao concessionário o 

do ICMS na energia elétrica e a sistemática de 

sem o  imposto, 

de vista do direito material, não se deveria aplicar o 

for, do ponto de vista processual, esse entendimento 

matéria  de tributos ditos como indiretos, em ofensa ao 

sobre a demanda de potência de energia elétrica representa 

AÇÕES   QUE   ENVOLVEM RESTIUIÇÃO DO ICMS 

de telecomunica o nã
ão de eventual indé

á es. 
2. A caracteriza

ão  
ão de indé

cujo fato gerador tenha realizado (art. 166 do CTN), 
mas nã
consumidores ingressarem em juízo com vistas a 

o jurídica da qual não fa am 

O contribuinte de fato, para o Direito Tributário, não é 
nem contribuinte nem responsável tributário, não sendo, 

apenas a uma nomenclatura adotada pela doutrina e pela 

O fato de o contribuinte de direito repassar o encargo 

Este o  entendimento  reinante  no  Superior  Tribunal  de  

concedente, a concessionária e o consumidor, esse 
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no tocante ao fornecimento de energia elétrica, a 
incidência do ICMS sobre a demanda contratada e não 

não se aplica aos casos de fornecimento de energia 

entendimento do mencionado Tribunal, possibilitando ao 

energia elétrica sob o regime de reserva de potência, 

incidente  sobre  a  demanda  de  energia  elétrica  contratada,  

concessionárias não alteraram  a  forma  de  recolhimento  

para o Estado  nem para a empresa concessionária,

se indispor com o Governo, elas também não repassam a 

entendimento:

de ICMS incidente sobre reserva de energia elétrica 

fornecimento de energia elétrica, a incidência do ICMS 

ICMS sobre a demanda contratada de energia elétrica 

6 CONCLUSÃO
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elétrica por grandes consumidores, como os industriais, 
para suprir sua demanda, as concessionárias trabalham por 

recolhido pela concessionária e repassado ao consumidor, 

Considerando esse raciocínio, o STJ sumulou entendimento 

de tributos indiretos, não dependendo da concessionária 

REFERÊNCIAS

Disponível em: http: tributarionosba dore rdpre
com ep-dem

 

ário. São Paulo: 
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1 INTRODUÇÃO

2 A CONDIÇÃO PREVIDENCIÁRIA DO PRESO

 

prisão geradora de efeitos previdenciários não necessariamente 

estabelecimento prisional, somado ao recolhimento noturno 

Eduardo Rocha Dias e José Leandro Monteiro de Macedo 

A PREVIDÊNCIA SOCIAL DO PRESO E O NOVO AUXÍLIO-RECLUSÃO

RESUMO

PALAVRAS-CHAVE: 
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2

cumprimento ocioso da pena, portanto, dispensa o preso da 

RECOLHIDO À PRISÃO

Previdência e, por conseguinte, ocorrendo com ele alguns dos 

e para a autossubsistência, pode dela se socorrer, recebendo 

a pensão por falecimento, os dependentes tenham direito 
ao custeio de sua sobrevivência pelo sistema de seguro 
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de regime fechado e de regime semiaberto, pois nestes o 

 

Na hipótese de suspensão condicional da pena, conforme 

Reclusão a hipótese de progressão de regime prisional: do 

Na própria doutrina previdenciária, encontram-se argumentos 

8

a duas: diminuiria o índice de criminalidade, pois, antes de 
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seus deveres como contribuinte da Previdência, merece fazer 

cometer o delito pensando no desamparo da família se 

Entretanto, mesmo diante desses argumentos contrários 

própria, um trabalhador e, por conseguinte, contribuinte da 
Previdência, tem a seu favor a possibilidade de recebimento 

Acidente, se reduzida a capacidade laboral em decorrência 

Pública como pretende fazer crer a nova corrente contrária 

6 CONCLUSÃO

O aprofundamento da discussão sobre a essencialidade do 

previdenciários disponibilizados pelo INSS a seus segurados 

REFERÊNCIAS

2010

Auxílio-reclusão

Direito da seguridade social

Consolidação da legislação 

Curso 
de Direito Previdenciário
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Manual de 
Direito Previdenciário

Auxílio-Reclusão

Direito da Seguridade Social
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PROPRIEDADE PÚBLICA: POLÍTICA URBANA E SUSTENTABILIDADE 
PUBLIC PROPERTY: URBAN POLICIES AND SUSTAINABILITY

59 

Resumo

Palavras-chave:

Abstract

Keywords:

INTRODUÇÃO 

a coisa, manifestada pelos poderes de usar, gozar, dispor 

caracterizadora da propriedade e não se aplica do mesmo 

comum do povo e os de uso especial estão afetados a uma 

buscam minimizar as desigualdades sociais e apresentam 

encontráveis entre a propriedade pública e a privada sob a 

ordenada com o desenvolvimento sustentável da cidade, 
peculiar ao ente estatal, em consonância com os princípios da 

CONSTITUCIONAL.

direito da propriedade de maneira ampla e assegura a todos o 
direito de usar, gozar e dispor dos bens, tendo o proprietário o 

propriedade, analisam-se por primeiro os contornos da 

propriedade a submissão de uma coisa, em todas as suas 

plenitude do direito sobre a coisa, manifestada pelos poderes 

O  é traduzido na possibilidade de 

o 
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analisar a propriedade pública, bem ainda os contornos 

e propriedade privada, muito embora encerrem mesmas 

propriedade pública corresponde a um poder de gestão, visto 

2. FUNÇÃO SOCIAL DA PROPRIEDADE.

subsistência individual ou familiar, aparecendo em seu lugar 

do poder de 

proprietária, o bem-estar desses mesmos trabalhadores 

dever de promover o meio ambiente, sob pena de perder 

princípio para fazer incidir em hipóteses não vislumbradas 

Ser condicionante do direito de propriedade ou ser elemento 

propriedade privada urbana, deverão ser atendidas as 
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propriedade de modo geral, passa-se a analisar a propriedade 

ou incorpóreas, imóveis, móveis e semoventes, pertencentes 

de controle pelos Tribunais de Contas, aludindo ao parágrafo 

incorpóreos, imóveis, móveis, semoventes, créditos direitos e 

voluntariamente pelo proprietário em favor do Poder Público, 

é disponibilizada a todos, gratuitamente ou mediante 

incorpóreo, considerado público de uso comum do povo 

Guardam, portanto, certa similaridade com a propriedade 

Pelo menos, 

Se na atualidade, o direito de propriedade no ambiente 

com as diretrizes gerais do Estatuto da Cidade, especialmente 
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a seu respeito devem respeitar o interesse público, serem 

cumprimento de normas voltadas ao desenvolvimento 

por isso, o poder público não deverá compactuar com tais 

line

Entretanto, no entender de Maria Sylvia Zanella Di Pietro, a 

o

cidade e da propriedade urbana, mediante as 
seguintes diretrizes gerais:

consubstancia no direito a certa  e, por se 
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Estatuto da Cidade - agregou a  ao rol dos 

ali consignadas, sob pena de ser responsabilizado pelo não 

de seus direitos e poderes, e mais, da perda da capacidade 

como guardião do Estatuto da Cidade, defendendo a ordem 

previstos no Estatuto da Cidade, sendo alguns desses mecanismos 

a propriedade urbana igualmente atender, isso acontece 

denominada ecológica, outras vezes socioambiental, permite 

ganhou relevo, sendo nelas inserido como direito 

dentre outros, o direito a um ambiente de vida humana, 

semelhantes sobre direito ao desfrute de um meio ambiente 

passou a prescrever o direito de viver em um meio ambiente 

recursos naturais e ambientais propriedade do Estado ou de 

melhora o meio ambiente e o ambiente ecológico, previne e 

introduz a defesa do meio ambiente como princípio da 
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.

A despeito de todas as divergências entre urbanistas e 

locus

ou nocivo da propriedade reclama ser estudada tanto sob o 

Meio ambiente e indivíduo não podem ser apartados 

controle e uso do solo urbano, visto ser essencial para o 

propriedade urbana, a cidade também deverá cumprir uma 

dos bens públicos afetados e a sustentabilidade, pressuposto da 

 

 

No tocante aos bens de uso comum do povo e os de uso 
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aos interesse público, não vê a autora impedimento para a 

line

o uso nocivo ou abusivo deste, contrário ao interesse público 

deve ser assinalada a possibilidade de ser o ente público 

poderá decorrer dela, mas de toda sorte, no uso dos bens 

das terras situadas em zona rural, preservado o ambiente, o 

urbanos, ao trabalho e ao lazer: direitos fundamentais da pessoa 

Ao 
o Estatuto da Cidade como importante instrumento voltado 

integrado, contudo não prevê um só modelo para as 



178

Unichristus DIREITO | ano 2014

Parte 1 | Encontro de Iniciação – Artigos

Estatuto da Cidade e instrumentalizadas no Plano Diretor não 

Dissertando sobre a transmissão e o uso de bens públicos por 

No caso dos imóveis recebidos pela municipalidade mediante 

CONCLUSÃO 

da propriedade privada como também conferir aos bens sob 

REFERÊNCIAS 

ARONNE, Ricardo
 Rio de 

Manual de direito 

Sistemas de registros de imóveis
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Direitos reais

, 

www.

Temas de 

Temas de direito civil. Rio de Janeiro: 

 Regulamenta 
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1 CONTEXTUALIZAÇÃO

62, posteriormente 

A Origem da Família, da Propriedade Privada 
e do Estado.

religiosa63

O conceito atual de família não mais está fundamentado 

pois, relacionado em uma ideia de busca da felicidade em 
cada um de seus membros, sustentado pelos princípios da 

 

Manual de Direito das Famílias

O DIREITO À IDENTIDADE GENÉTICA: UM CONTRIBUTO PARA 
O ATUAL DESENVOLVIMENTO DA TEORIA DOS DIREITOS DA 

PERSONALIDADE NO BRASIL

Gabrielle Bezerra Sales 60  

Palavras-chave: 

KEYWORDS : 

61
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companheirismo, nos ideais de vida em comum, entre outros, 

  

66

e apenas será constatada após o período de dois anos 

68

segundo o Conselho Federal de Medicina, esse controle será 

 

Curso de Direito de Família66
Conselho Federal de Medicina

  

anonimato do doador e o direito ao conhecimento da origem 

além, claro, no valor supremo da dignidade humana constante 

2 O DIREITO À IDENTIDADE GENÉTICA 

ao direito de saber a história da saúde de seus parentes 

 

 

Identidade

O estado atual do biodireito

Identidade e intimidade: 
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 –“1. 

ANVISA. 

de evitar o incesto, em ambos os casos, será preservada a 

Digno de nota é o silêncio do legislador brasileiro em se 

uma colisão de direitos fundamentais

 

a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, assegurado o 

 

80

Conselho Federal de Medicina

Revista Opinião Jurídica, 
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Conforme demonstrado, ambos os direitos da personalidade 

A colisão de direitos fundamentais decorre da natureza 

81

Assim como os princípios, os direitos fundamentais possuem 

dentro dos valores da liberdade e dignidade e servindo de 
alicerce ao princípio fundamental da dignidade da pessoa 

82

los seres humanos en cuanto dotados del status de 
personas, de ciudadanos o personas con capacidade 

83

O princípio da dignidade da pessoa humana se notabiliza pela 

Curso de direitos fundamentais. 

Los fundamentos de los derechos funtamentales

86

de terceiro e óvulo da esposa, sêmen do marido e óvulo de 
outra mulher, sêmen e óvulo de estranhos, podendo ainda 

presumidamente considerados, entre estas os havidos por 

Presidência da República

oo
 O estado atual do biodireito. 
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não mais poderá o marido ou companheiro desconhecer a 
88 

Por outro lado, não há como negar ao concebido o direito de, 

movimento pelo direito de conhecer seus pais biológicos, 
 

segundo essa reportagem, vai além de mera curiosidade, pois, 

Direito civil brasileiro

Curso de direito civil brasileiro

Manual de Direito das Famílias. 

Revista Isto É. 

 Ibid.

nascimento do primeiro bebê de proveta, o mundo 

advindos do uso das técnicas e, concomitantemente, a 

Controversos são os posicionamentos doutrinários no Brasil, 

Compreende ser direito de personalidade do concebido, 
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Dias defende o direito de personalidade de buscar conhecer 

 Teria o concebido direito de 

100 Para referido autor, o direito ao conhecimento da 

101 defendem 

102

radicalmente atual em países como o Canadá e os EUA, sendo 

103  

O estado atual do biodireito

Manual de Direito das Famílias. 

Curso de direito civil

Curso 
de direito civil

Direito civil:

registral não pode impedir o reconhecimento da paternidade 
 

O entendimento foi da Terceira Turma do Superior Tribunal de 

106

Inconteste é, contudo, a necessidade de tutelar integralmente 

Embora sempre se depare com resposta lacunosa, a 
 da vida humana, 

STJ. >. 
STJ. >. 
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108

ser enfrentadas transitoriamente tendo como base a 

 

O Estado, com isso, assume outras medidas de 

O âmbito dos direitos da personalidade é o locus

REFERÊNCIAS 

 Rio de Janeiro: 

ANVISA. 

Projeto de Lei 

Problemas 
atuais de bioética. 

, Fortaleza, ano 

 Conselho Federal de Medicina. Disponível 

Revista Isto É.

Manual de Direito das Famílias. São 

Paulo: Saraiva, 2010

: direito 

Privada e do Estado. 

Los fundamentos de los derechos 
funtamentales

Curso 
de direito civil: 

direito 
 

Curso de direitos fundamentais. 

Curso de direito civil

 Direito civil: 
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O TRÁFICO DE MULHERES PARA FINS DE EXPLORAÇÃO SEXUAL NO 
ESTADO DO CEARÁ

110

1. INTRODUÇÃO

111

112

113

LEGISLAÇÃO E PROGRAMA GOVERNAMENTAL DE ENFRENTAMENTO AO TRÁFICO PARA FINS EXPLORAÇÃO 
SEXUAL.

 111

Promulga o Protocolo Adicional à Convenção das Nações Unidas contra o Crime Organizado Transnacional 
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116

sendo apontado o trabalho a ser desenvolvido e suas 

 

possuir muita credibilidade118

realidade no estado do Ceará e se mostra uma modalidade 

dois capítulos: o primeiro trata dos crimes contra a liberdade 

116
Mulheres

de Mulheres

120

posteriormente, o Código Penal brasileiro foi alterado pela 

121

122

Andréia Costa123

do Ceará
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as mesmas ou são provenientes de outros municípios 
do estado ou, muitas vezes, são oriundas de outros 

não têm preferência por cliente, sendo irrelevante a 

periféricos da cidade e no entorno de rodovias estaduais 

na Praia de Iracema, e nas casas de massagem locais, os 

melhorar de vida em outro país, até o prazer em ganhar 

Fortaleza e  Europa

Algumas, contudo, são enganadas com a proposta de outros 
empregos, ou com proposta de casamento feita pelos próprios 

passou 8 meses sob tutela do estado holandês, recebendo 

O estado do Ceará, atualmente, ocupa o segundo lugar em 

126

medidas adotadas no Brasil e no estado do Ceará, por meio 

Conceber a convivência com essa realidade é inaceitável, uma 

é a base de todo Estado de Direito, conforme menciona Ivana 
Ragazzi:

O princípio da dignidade da pessoa é a base de todo 
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alguma se manifestar de modo diverso, diante de dois 
seres humanos

pessoa ao estado de simples coisa128

4. CONSIDERAÇÕES FINAIS

causados pela pobreza, pelo desemprego, pela ausência de 

afronta inaceitável aos direitos humanos, em si considerados, 

5. REFERÊNCIA.

 São Paulo: 

Inclusão social: a importância 

 

no estado do Ceará

Promulga o Protocolo Adicional à 
Convenção das Nações Unidas contra o Crime Organizado 

Disponível em 

.

Disponível em 

Disponível em -

-
-
-
-

Disponível em 

-
ão Paulo: LTr, 
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1 APROXIMAÇÕES CONCEITUAIS

as certezas, oportunizando, desse modo, uma atmosfera de 

fundamentais do doador de gametas e da pessoa humana gerada 

O estudo desses temas, notadamente referentes ao uso das 

de conhecimento integral de sua origem, como igualmente 

Em um segundo plano, será feito um estudo acerca dos 

Posteriormente, abordar-se-ão os novos desdobramentos 
da teoria dos direitos fundamentais envolvidos no tema, 

falta de respostas absolutas e, mesmo assim, analisar por 

do princípio do anonimato, em detrimento do direito de 

O DIREITO À IDENTIDADE GENÉTICA E O DIREITO À INTIMIDADE DO 
DOADOR NO CONTEXTO DA INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL HETERÓLOGA   

SUAS IMPLICAÇÕES PARA O DIREITO DE FAMÍLIA

1
RESUMO: 

Palavras-chaves: 

ABSTRACT: 

Key words: 
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2 AS PRINCIPAIS TÉCNICAS DE REPRODUÇÃO 
ASSISTIDA

como a espécie humana passou a se reproduzir e, inclusive, 

vaginal e a seguir, por meio de laparoscopia, os óvulos são 

3

e femininos provenientes do casal interessado, recebendo 

gametas provenientes ao menos de um doador diferente 

gametas, interessa analisar o tema apenas sobre o aspecto da 

Com o advento da modalidade heteróloga, surgiu um 

e o legado maior foi uma profusão de inúmeros pontos de 

A INTIMIDADE GENÉTICA DO DOADOR

análise dos modos de reconhecimento do surgimento da vida 

culturais com outros indivíduos, e implica um elemento 
de liberdade
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Atualmente, se tornou muito relevante o conhecimento da teia 

das novidades de tratamentos médicos, principalmente em 

visam a evitar ou, em alguns casos, atenuar os sintomas de 

como os planos de saúde no Brasil têm- se caracterizado 

Outro ponto notório sobre esse tema é a falta de zelo e de 
cuidado com os dados dos doadores por parte da maioria dos 

4 O DIREITO À PROCRIAÇÃO E À FILIAÇÃO

consolidando a face do afeto no âmbito do direito e, via de 

6:

esses direitos fundamentais, ampliando a discussão no 

5 O CONSENTIMENTO INFORMADO

Para iniciar a abordagem acerca dessa colisão de direitos, 
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desdobramentos do pós-guerra com o advento do Código de 

o procedimento será realizado, como seus riscos e suas 

vez mais pelo diálogo, pressupondo a isonomia e a igualdade 

seguintes termos :

aspectos médicos envolvendo todas as circunstâncias da 

e estará completo com a concordância, por escrito, da 

8:

2 - Estando casada ou em união estável, será necessária 
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Contudo, conforme entendimento doutrinário, tal direito, 

:

familiar e comunitária, além de coloca-la a salvo de 

e a isonomia a todos os

11, :

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do 

propriedade, nos termos seguintes:

honra e a imagem das pessoas, assegurado o direito a 

12, no seu inciso IV, nos 2 e 3 :

Dessa feita, o Conselho Federal de Medicina no Brasil entende 

O anonimato é, de fato, uma espécie de reminiscência do 

Porém, deve ser compreendida de modo a ser limitada em 
razão de um interesse superior, a dizer, o interesse e, melhor 

seguindo a tendência de priorizar os lucros em detrimento 
da tutela integral do ser humano, acima transcrita, prevê a 
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posiciona-se Calmon10:

da técnica concepcionista heteróloga, diante do 
reconhecimento pelo Direito brasileiro dos direitos 

a sua história sob o prisma biológico para o resguardo de 

poderá ser desconsiderado perante sua natureza de direito 

COLISÃO DE DIREITOS DECORRENTES DA APLICAÇÃO 
DA TÉCNICA DE REPRODUÇÃO HETERÓLOGA E O 
DIREITO COMPARADO

nos mais variados países do mundo, tentam sugerir possíveis 

nem após a maioridade, conhecer os dados pessoais do 

11

homóloga e heteróloga, limitada, porém, ao casal unido ou 

12

heteróloga, 28 estados americanos estabelecem ser mãe 

ser o doador pai legal do nascido13

o direito ao conhecimento integral de dados do doador, 

doadores

Tienen derecho a conocer a sus padres biológicos, y a 
crecer y desarrollarse en su familia de origen, a mantener 
en forma regular y permanente el vínculo personal y 
directo con sus padres, aun cuando éstos estuvieran 

vínculo, amenazare o violare alguno de los derechos de 
16

adotados nos diversos países constata a peculiaridade e a 

8 ASPECTOS ÉTICOS

gerou, e possivelmente permanecerá gerando, inúmeros 

os regulem, ainda divide os posicionamentos dos próprios 
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se incorporou na sociedade através dos tempos e está 

O estudo do presente tema é empolgante e insaciável, no 

todo, possibilitando não só o surgimento da vida, como também 

países, não evolui na mesma rapidez e profundidade, fazendo 

do doador está resguardado pelo princípio do anonimato, no 

pela referida técnica, resguarda-os do enfrentamento 

não só causar impacto social e cultural, como também 

nascimento, poderia passar a ter interesse em conhecer seu 

Daí decorre a tendência ao reconhecimento do direito da 

fundamental da personalidade, imprescindível e irrenunciável, 

do doador, este enfrenta maior resistência, tendo em vista 
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REFERÊNCIAS

Vade Mecum academico de direito 
Rideel

O anonimato do doador de semen. 

O direito fundamental à 
Porto Alegre: 

donantes de gametas, entre otras, ovodonación. Criterios 

no de la anonimidad del donane. 

humanos. 

Bioética no início da vida. 

O direito fundamental à identidade 
genética na Constituição Brasileira

O anonimato do doador de sêmen

Portal 
Médico. 

Portal 
Médico. 

e as relações parentais: o estabelecimento da parentalidade-. 
Técnicas de procreación asistida con 

donantes de gametas, entre otras, ovodonación. Criterios sobre 
la obligación o no de revelar la verdad (identidad) biológica 
(genética) al menor y consiguiente preservación, o no, de la 
anonimidad del donante

Bioderecho. Buenos 

, 
Bioética no início da vida
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1 INTRODUÇÃO

2 A CONDIÇÃO PREVIDENCIÁRIA DO PRESO

 

prisão geradora de efeitos previdenciários não necessariamente 

estabelecimento prisional, somado ao recolhimento noturno 

Eduardo Rocha Dias e José Leandro Monteiro de Macedo 

A PREVIDÊNCIA SOCIAL DO PRESO E O NOVO AUXÍLIO-RECLUSÃO

*

RESUMO

PALAVRAS-CHAVE: 
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2

cumprimento ocioso da pena, portanto, dispensa o preso da 

RECOLHIDO À PRISÃO

Previdência e, por conseguinte, ocorrendo com ele alguns dos 

e para a auto-subsistência, pode dela se socorrer, recebendo 

a pensão por falecimento, os dependentes tenham direito 
ao custeio de sua sobrevivência pelo sistema de seguro 
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de regime fechado e de regime semi-aberto, pois nestes o 

 

Na hipótese de suspensão condicional da pena, conforme 

Reclusão a hipótese de progressão de regime prisional: do 

Na própria doutrina previdenciária, encontram-se argumentos 

8

diminuiria o índice de criminalidade, pois antes de cometer o 
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seus deveres como contribuinte da Previdência, merece fazer 

cometer o delito pensando no desamparo da família se 

própria, um trabalhador e, por conseguinte, contribuinte da 
Previdência, tem a seu favor a possibilidade de recebimento 

ou sua família pela Previdência Pública como pretende fazer 

6 CONCLUSÃO

O aprofundamento da discussão sobre a essencialidade do 

previdenciários disponibilizados pelo INSS a seus segurados 

REFERÊNCIAS

2010

Auxílio-reclusão

Direito da seguridade social

Consolidação da legislação 

Curso 
de Direito Previdenciário

Manual de 
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Direito Previdenciário

 

Auxílio-Reclusão

Direito da Seguridade Social
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INTRODUÇÃO 

a coisa, manifestada pelos poderes de usar, gozar, dispor 

caracterizadora da propriedade e não se aplica do mesmo 

comum do povo e os de uso especial estão afetados a uma 

encontráveis entre a propriedade pública e a privada sob a 

ordenada com o desenvolvimento sustentável da cidade, 
peculiar ao ente estatal, em consonância com os princípios da 

CIONAL.

o direito da propriedade de maneira ampla e assegura a todos 
o direito de usar, gozar e dispor dos bens, tendo proprietário o 

analisa-se por primeiro os contornos da propriedade privada, 

propriedade a submissão de uma coisa, em todas as suas 

é o direito de usar, fruir e dispor de um bem, e de reavê-

plenitude do direito sobre a coisa, manifestada pelos poderes 

O  é traduzido na possibilidade de 

o 

PROPRIEDADE PÚBLICA: POLÍTICA URBANA E SUSTENTABILIDADE

PUBLIC PROPERTY: URBAN POLICIES AND SUSTAINABILITY

Resumo

Palavras-chave:

Abstract 

Keywords:
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analisar a propriedade pública, bem ainda os contornos 

e propriedade privada, muito embora encerrem mesmas 

propriedade pública corresponde a um poder de gestão, 

2. FUNÇÃO SOCIAL DA PROPRIEDADE.

subsistência individual ou familiar, aparecendo em seu lugar 

do poder de imperium

proprietária, o bem-estar desses mesmos trabalhadores 

de promover o meio ambiente, sob pena de perder a 

fazer incidir em hipóteses não vislumbradas pelo legislador 

Ser condicionante do direito de propriedade ou ser elemento 

propriedade privada urbana, deverão ser atendidas as 
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propriedade de modo geral, passa-se a analisar a propriedade 

ou incorpóreas, imóveis, móveis e semoventes, pertencentes 

e passível de controle pelos Tribunais de Contas, aludindo ao 

voluntariamente pelo proprietário em favor do poder público, 

modalidade o meio ambiente, bem incorpóreo, considerado 

Guardam, portanto certa similaridade com a propriedade 

, este é o 

Se na atualidade, o direito de propriedade no ambiente 

com as diretrizes gerais do Estatuto da Cidade, especialmente 
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on line

é necessário incorporar ao conceito de sustentabilidade o 

interesse público, serem transparentes e assumidas de modo 

cumprimento de normas voltadas ao desenvolvimento 

por isso, o poder público não deverá compactuar com tais 

on 
line

on line

social da cidade também pode ser vislumbrada no inciso I 

o

cidade e da propriedade urbana, mediante as 
seguintes diretrizes gerais:

on line

on line

on line

consubstancia-se no direito a uma certa  e, 

on line
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Estatuto da Cidade - agregou a  ao rol dos 

ali consignadas, sob pena de ser responsabilizado pelo não 

de seus direitos e poderes, e mais, da perda da capacidade 

como guardião do Estatuto da Cidade, defendendo a ordem 

previstos no Estatuto da Cidade, sendo alguns desses mecanismos 

APLICÁVEIS AO ESTADO.

denominada ecológica, outras vezes socioambiental, permite 

ganhou relevo, sendo nelas inserido como direito 

dentre outros, o direito a um ambiente de vida humana, 

semelhantes sobre direito ao desfrute de um meio ambiente 

passou a prescrever o direito de viver em um meio ambiente 

os recursos naturais e ambientais propriedade do Estado ou 

meio ambiente e o ambiente ecológico, previne e elimina a 

introduz a defesa do meio ambiente como princípio da 
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.

A despeito de todas as divergências entre urbanistas e 

locus

ou nocivo da propriedade reclama ser estudada tanto sob o 

Meio ambiente e indivíduo não podem ser apartados 

controle e uso do solo urbano, visto ser essencial para o 

propriedade urbana, a cidade também deverá cumprir uma 

dos bens públicos afetados e a sustentabilidade, pressuposto da 

on line

 

 

No tocante aos bens de uso comum do povo e os de uso 

aos interesse público, não vê a autora impedimento para a 
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on line

o uso nocivo ou abusivo deste, contrário ao interesse público 

poderá decorrer dela, mas de toda sorte, no uso dos bens 

das terras situadas em zona rural, preservado o ambiente, o 

urbanos, ao trabalho e ao lazer: direitos fundamentais da 

Ao 
o Estatuto da Cidade como importante instrumento voltado 
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no Estatuto da Cidade e instrumentalizadas no Plano 

Dissertando sobre a transmissão e o uso de bens públicos por 

No caso dos imóveis recebidos pela municipalidade mediante 

CONCLUSÃO 

em princípios e diretrizes inovadoras, prevê  instrumentos 

REFERÊNCIAS 

ARONNE, Ricardo
 Rio de 

Manual de direito 

Sistemas de registros de imóveis

Direitos reais
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, 

www.

Temas de 

Temas de direito civil. Rio de Janeiro: 

: 

 Regulamenta 
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1 CONTEXTUALIZAÇÃO

, posteriormente religiosa6, 

A Origem da Família, da Propriedade Privada e do 
Estado.

O conceito atual de família não mais está fundamentado 

pois, relacionado em uma ideia de busca da felicidade em 
cada um de seus membros, sustentado pelos princípios da 

 

companheirismo, nos ideais de vida em comum, entre outros, 

8  

Manual de Direito das Famílias

Curso de Direito de Família

O DIREITO À IDENTIDADE GENÉTICA: UM CONTRIBUTO PARA 
O ATUAL DESENVOLVIMENTO DA TEORIA DOS DIREITOS DA 

PERSONALIDADE NO BRASIL

Gabrielle Bezerra Sales

PALAVRAS-CHAVES: 

KEYWORDS : 
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e apenas será constatada após o período de dois anos 

10

11

diferentes numa área de um milhão de habitantes, e segundo 
o Conselho Federal de Medicina, esse controle será realizado 

 12

duas formas de paternidade, uma biológica, a partir da 

com material genético de um terceiro em sua esposa ou 

Conselho Federal de Medicina

 11

anonimato do doador e o direito ao conhecimento da origem 

além, claro, no valor supremo da dignidade humana constante 

2 O DIREITO À IDENTIDADE GENÉTICA 

13

ao direito de saber a história da saúde de seus parentes 

 

16 

Identidade

O estado atual do biodireito

Identidade e intimidade: 

16
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18

20

 –“1. 

ANVISA. 

Conselho Federal de Medicina

de evitar o incesto, em ambos os casos será preservada a 

Digno de nota é o silêncio do legislador brasileiro em se 

uma colisão de direitos fundamentais.

 21 

a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, assegurado o 

22 

23

Conforme demonstrado, ambos os direitos da personalidade 

Revista Opinião Jurídica, 
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A colisão de direitos fundamentais decorre da natureza 

Assim como os princípios, os direitos fundamentais possuem 

dentro dos valores da liberdade e dignidade e servindo de 
alicerce ao princípio fundamental da dignidade da pessoa 

los seres humanos en cuanto dotados del status de 
personas, de ciudadanos o personas con capacidade 

26

O principio da dignidade da pessoa humana se notabiliza pela 

Curso de direitos fundamentais. 

Los fundamentos de los derechos funtamentales

Presidência da República

28

de terceiro e óvulo da esposa, sêmen do marido e óvulo de 
outra mulher, sêmen e óvulo de estranhos, podendo ainda 

30

presumidamente considerados, entre estas os havidos por 

não mais poderá o marido ou companheiro desconhecer a 
31 

oo
 O estado atual do biodireito. 

Direito civil brasileiro
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32

33

Por outro lado, não há como negar ao concebido o direito de, 

movimento pelo direito de conhecer seus pais biológicos, 
36 

segundo essa reportagem, vai além de mera curiosidade, pois, 

38

Curso de direito civil brasileiro

Manual de Direito das Famílias. 

Revista 
Isto É. 

nascimento do primeiro bebê de proveta, o mundo 

advindos do uso das técnicas e, concomitantemente, a 

Controversos são os posicionamentos doutrinários no Brasil, 

Compreende ser direito de personalidade do concebido, 

Dias defende o direito de personalidade de buscar conhecer 

O estado atual do biodireito
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 Teria o concebido direito 

 Para referido autor, o direito ao conhecimento da 

 defendem 

radicalmente atual em países como o Canadá e os EUA, sendo 

  

Manual de Direito das Famílias. 

Curso de direito civil

Curso de direito 
civil

Direito civil:

registral não pode impedir o reconhecimento da paternidade 
 

O entendimento foi da Terceira Turma do Superior Tribunal de 

Inconteste é, contudo, a necessidade de tutelar integralmente 

Embora sempre se depare com resposta lacunosa, a 
 da vida humana, 

STJ. >. 
STJ. >. 

Problemas 
atuais de bioética. 
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serem enfrentadas transitoriamente tendo como base a 

 

O Estado, com isso, assume outras medidas de 

O âmbito dos direitos da personalidade é o locus

REFERÊNCIAS 

 Rio de Janeiro: 

ANVISA. 

Projeto de Lei 

, Fortaleza, ano 

 Conselho Federal de Medicina. Disponível 

Revista Isto É.

Manual de Direito das Famílias. São 

Paulo: Saraiva, 2010

: direito 

Privada e do Estado. 

Los fundamentos de los derechos 
funtamentales

Curso 
de direito civil: 

direito 
 

Curso de direitos fundamentais. 

Curso de direito civil

 Direito civil: 



220

Unichristus DIREITO | ano 2014

Parte 1 | Encontro de Iniciação – Artigos

1. INTRODUÇÃO

apresenta-se atualmente, como um dos crimes mais 

o presente estudo na seguinte estrutura: inicialmente será 

. 

2. ARGUMENTAÇÃO: DO TRÁFICO DE MULHERES 
PARA FINS DE EXPLORAÇÃO SEXUAL NO CEARÁ 

DE ENFRENTAMENTO AO TRÁFICO PARA FINS 
EXPLORAÇÃO SEXUAL.

recrutamento, o transporte, a transferência, o 

de seus documentos, entre outras formas de violência 

  

Promulga o Protocolo Adicional 
à Convenção das Nações Unidas contra o Crime Organizado 
Transnacional Relativo à Prevenção, Repressão e Punição do 

O TRÁFICO DE MULHERES PARA FINS DE EXPLORAÇÃO SEXUAL NO 
ESTADO DO CEARÁ
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sendo apontado o trabalho a ser desenvolvido e suas 

60 

possuir muita credibilidade61

realidade no estado do Ceará, e se mostra uma modalidade 

em dois capítulos: o primeiro trata dos crimes contra a 

62

63

Mulheres61
de Mulheres

posteriormente, o Código Penal brasileiro foi alterado pela 

Andréia Costa66

as mesmas ou são provenientes de outros municípios 
do estado ou, muitas vezes, são oriundas de outros 

não têm preferência por cliente, sendo irrelevante a 

 Informações colhidas em material publicitário entregue na entrevista 
realizada, em 24/10/2013, no NETP – Núcleo de Enfrentamento ao 

66
do Ceará
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periféricos da cidade e no entorno de rodovias estaduais 

na Praia de Iracema, e nas casas de massagem locais, os 

melhorar de vida em outro país, até o prazer em ganhar 

Fortaleza e a Europa

Algumas, contudo, são enganadas com a proposta de outros 
empregos, ou com proposta de casamento feita pelos próprios 

uma fuga e foi resgatada por policiais no apartamento 

O estado do Ceará, atualmente, ocupa o segundo lugar em 

68

medidas adotadas no Brasil e no próprio estado do Ceará, 

referido crime afronta os direitos humanos, em si considerados, 

Estado de Direito, conforme menciona Ivana Ragazzi:

O princípio da dignidade da pessoa é a base de todo 

alguma se manifestar de modo diverso, diante de dois 
seres humanos

Inclusão social: a importância do 
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pessoa ao estado de simples coisa

4. CONSIDERAÇÕES FINAIS

afronta inaceitável aos direitos humanos, em si considerados, 

5. REFERÊNCIA.

 São Paulo: 

no estado do Ceará

Promulga o Protocolo Adicional à 
Convenção das Nações Unidas contra o Crime Organizado 

Patrimônio genético humano e 
sua proteção na Constituição Federal de 1988. 

Disponível em 

no Brasil.

Disponível em 
-

soas

-
-
-
-

Disponível em 

-
ão Paulo: LTr, 




